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28º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 

003/2019 
A Prefeitura Municipal de Guaratuba, por meio de sua Secretaria 

Municipal da Administração e Secretaria Municipal da Educação, 

bem como da Comissão Examinadora Julgadora designada por meio 

da Portaria 11.804/2019 recomposta pela Portaria 11.856/2019, tendo 

em vista o Decreto nº 23.064/2019 de homologação de resultado, 

RESOLVE: 

CONVOCAR os classificados relacionados no anexo único do 

presente edital para se apresentarem no prazo de 3 (três) dias úteis a 

partir da publicação deste, no Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à rua José Nicolau Abagge, n° 

1330, Bairro Cohapar, A FIM DE SEREM ENCAMINHADOS 

PARA A 2ª. ETAPA DO PROCESSO SELETIVO que, nos termos 

do Edital 003/2019, consiste em: 

1. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: os aqui convocados deverão 

realizar sua Avaliação Psicológica por psicólogo escolhido e custeado 

pelo próprio candidato, cuja avaliação terá por finalidade avaliar a 

dinâmica da personalidade do candidato para verificar se apresenta 

características psicológicas compatíveis com o exercício do cargo, 

devendo apresentar seu resultado ao Departamento de Recursos 

Humanos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da apresentação 

do candidato, a qual deverá, sob pena de não aceitação dos laudos, ser 

realizada com a observação de todos os itens abaixo, sendo de integral 

responsabilidade do candidato a entrega deste edital ao profissional 

que o avaliará, devendo constar dos laudos devidamente assinados 

pelo profissional, a expressa menção da ciência dos termos deste 

edital:  

1.1 A Avaliação Psicológica a ser realizada é um processo 

sistemático, de levantamento e síntese de informações com base em 

procedimentos científicos que permitem identificar aspectos 

psicológicos do candidato, compatíveis com o desempenho das 

atividades do cargo. 

1.2 A Avaliação Psicológica deverá ser realizada conforme as normas 

em vigor do Conselho Federal de Psicologia e nela serão utilizados 

técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis psicológicos 

ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se este apresenta 

características cognitivas e de personalidade favoráveis para o 

desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo pleiteado.  

1.3 Será realizada exclusivamente por profissionais devidamente 

habilitados, com registro válido no Conselho Regional de Psicologia, 

em conformidade com as normas em vigor dos Conselhos Federal e 

Regional de Psicologia, especialmente a Resolução nº CFP–02/2016, 

que regulamenta a Avaliação Psicológica em concurso público e 

processos seletivos da mesma natureza. 

1.4 A avaliação psicológica consistirá em entrevista individual e na 

aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

avaliação formal. 

1.5 A entrevista psicológica será empregada para agregar dados da 

história de vida do candidato que são importantes para a análise. 

1.6 Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação objetiva e 

padronizada de características cognitivas e de personalidade dos 

candidatos, mediante o emprego de técnicas científicas. Para tanto, 

serão utilizados instrumentos comercializados, os quais são validados 

e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, nos termos da 

Resolução nº CFP–09/2018, embasados em características e normas 

obtidas por meio de procedimentos psicológicos reconhecidos pela 

comunidade científica como adequados para instrumentos dessa 

natureza.  

1.7 Serão avaliados os aspectos: 

1.7.1 Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios 

e os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

1.7.2 Memória Visual: avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo. 

1.7.3 Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, Alternada, 

Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, selecionar e 

manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários estímulos 

disponíveis. 

1.7.4 Personalidade: Indicadores psicológicos necessários: 

Estabilidade, adaptação ao meio, estabilidade emocional, equilíbrio, 

flexibilidade, afetividade estável, respeito, autocontrole, iniciativa, 

sociabilidade, controle de impulsos, maturidade nas decisões, 

planejamento, prudência, segurança e senso crítico.  

1.8 As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, 

sendo o candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o 

exercício do cargo.  

1.9 APTO significa que o candidato apresentou, no Processo Seletivo, 

o perfil psicológico para realizar as atribuições imprescindíveis 

constantes no Edital de Abertura.  

1.9 INAPTO significa que o candidato não apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico compatível para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado 

INAPTO na Avaliação Psicológica não significa que o candidato 

possua transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão 

somente, que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos 

parâmetros exigidos para o exercício das atribuições do cargo 

pleiteado. 

1.10 O candidato deverá comprovar sua aptidão através de laudo da 

avaliação psicológica, de acordo com a Resolução CFP nº 06/2019, 

não serão aceitos laudos simplificados ou fora dos padrões da 

Resolução citada. Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem 

como entrevista devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista 

devolutiva é um procedimento técnico, de caráter informativo, que 

possibilita ao candidato conhecer as razões de sua aptidão ou 

inaptidão.  

1.11 Perfil Profissiográfico: Serão considerados INAPTOS os 

candidatos que apresentarem resultados abaixo da média em 

avaliação formal de raciocínio lógico, memória visual, atenções de 2 

formas ou apresentar indicadores psicológicos restritivos como: 

Conflito, depressão, ansiedade, dissimulação, exibicionismo, 

explosividade, impulsividade, frustração, hostilidade, emotividade, 

imaturidade, imprevisibilidade, indecisão, insegurança, instabilidade, 

irritabilidade, estresse, negativismo, obsessividade, oposição, 

perturbação, pessimismo, transtorno e vulnerabilidade. 

1.12 A divulgação do resultado da Avaliação Psicológica será feita 

no site da Prefeitura Municipal de Guaratuba 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/, após sua entrega pelo Candidato ao 

Departamento de Recursos Humanos, em cuja publicação constará o 

nome do candidato considerado APTO e somente o nº de inscrição do 

candidato considerado INAPTO assim como do candidato que não 

tiver apresentado o resultado da avaliação. 

2. AVALIAÇÃO MÉDICO-ADMISSIONAL: os aqui convocados 

deverão realizar Avaliação médico-admissional em consonância com 

a medicina do trabalho, pelo Serviço de Saúde Ocupacional do 

Município, ocasião em que  poderão ser solicitados exames 

complementares a serem custeados pelo Candidato, para referendar a 

decisão, de caráter eliminatório, quando se emitirá parecer “APTO” 

ou “NÃO APTO” para exercerem a função pretendida, bem como se 

a deficiência alegada para a concorrência na vaga preferencial está de 

fato comprovada e se é compatível com o exercício do cargo. O dia e 

local da realização da avaliação médico-admissional será informado 

ao candidato no momento em que se apresentar ao Departamento de 

Recursos Humanos, atendendo à presente convocação. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

RECURSOS HUMANOS 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/
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Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato no prazo estabelecido implicará em 

presunção de desistência e na convocação imediata do candidato 

subsequente.  

O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, os documentos 

comprobatórios da escolaridade mínima estabelecida para o cargo de 

inscrição, sob pena de desclassificação. 

Caso o candidato classificado e chamado não queira ou não possa 

assumir sua vaga imediatamente, poderá protocolar pedido de “fim de 

fila”, passando a figurar como último na lista classificatória, 

dependendo sua nova convocação do regular prosseguimento do 

processo, até que chegue novamente sua vez. 

Guaratuba, 9 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS                             

PREFEITO                                    

FERNANDA ESTELA MONTEIRO 

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 

CINTHIA ROBERTA SEMENIUK PEDROSO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO EXAMINADORA  

ANEXO ÚNICO 

28º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ETAPA FINAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 03/2019 

CONVOCAÇÃO ESPECÍFICA PARA PROFESSOR FUNÇÃO 

DOCENTE – LOTAÇÃO ÁREA URBANA 

Final de Fila 

Ordem de Classificação na 

Concorrência Geral ou na 

Concorrência de Pessoa com 

Deficiência - PcD 

 

Nº 

Inscri

ção 

 

 

Nome do Candidato 

024 104 
CHEILA LENITA 

ROCHA 

025 085 

EVANICE 

THRONICKE DA 

ROCHA 

026 012 
LUANA CRISTINA 

ALVES 

031 358 

VALÉRIA 

CARVALHO 

TEIXEIRA 

045 122 VANESSA FACCIN 

047 234 
BRUNA NATALIA 

SCHNEIDER 

058 335 

SÔNIA MARIA 

DOS SANTOS DA 

ROCHA 

 
CONVOCAÇÃO ESPECÍFICA PARA PROFESSOR FUNÇÃO 

SUPORTE PEDAGÓGICO 

Ordem de Classificação na 

Concorrência Geral ou na 

Concorrência de Pessoa com 

Deficiência - PcD 

 

Nº 

Inscri

ção 

 

 

Nome do Candidato 

057 138 

ADRIANE 

APARECIDA 

HOLUB DE ARAUJO 

 

11º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 

002/2021 
A Prefeitura Municipal de Guaratuba, por meio de sua Secretaria 

Municipal da Administração e Secretaria Municipal da Educação, 

bem como da Comissão Especial Examinadora Julgadora designada 

por meio da Portaria nº 13.211/2021, tendo em vista o Decreto nº 

24.004 /2021, de homologação de resultado do Processo Seletivo 

Simplificado nº 002/2021- Auxiliar de Educação Infantil. 

RESOLVE: 

CONVOCAR os classificados relacionados no anexo único do 

presente edital para se apresentarem no prazo de 3 (três) dias úteis a 

partir da publicação deste, no Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à rua José Nicolau Abagge, nº 

1330, Bairro Cohapar, A FIM DE SEREM ENCAMINHADOS 

PARA A 2ª. ETAPA DO PROCESSO SELETIVO que, nos termos 

do Edital 002/2021, consiste em: 

1. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: os aqui convocados deverão 

realizar sua Avaliação Psicológica por psicólogo escolhido e custeado 

pelo próprio candidato, cuja avaliação terá por finalidade avaliar a 

dinâmica da personalidade do candidato para verificar se apresenta 

características psicológicas compatíveis com o exercício do cargo, 

devendo apresentar seu resultado ao Departamento de Recursos 

Humanos, no prazo máximo de 08 (oito) dias, a contar da 

apresentação do candidato, a qual deverá, sob pena de não aceitação 

dos laudos, ser realizada com a observação de todos os itens abaixo, 

sendo de integral responsabilidade do candidato a entrega deste edital 

ao profissional que o avaliará, devendo constar dos laudos 

devidamente assinados pelo profissional, a expressa menção da 

ciência dos termos deste edital: 

 1.1 A Avaliação Psicológica a ser realizada é um processo 

sistemático, de levantamento e síntese de informações com base em 

procedimentos científicos que permitem identificar aspectos 

psicológicos do candidato, compatíveis com o desempenho das 

atividades do cargo. 

1.2 A Avaliação Psicológica deverá ser realizada conforme as normas 

em vigor do Conselho Federal de Psicologia e nela serão utilizados 

técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis psicológicos 

ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se este apresenta 

características cognitivas e de personalidade favoráveis para o 

desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo pleiteado.  

1.3 Será realizada exclusivamente por profissionais devidamente 

habilitados, com registro válido no Conselho Regional de Psicologia, 

em conformidade com as normas em vigor dos Conselhos Federal e 

Regional de Psicologia, especialmente a Resolução nº CFP–02/2016, 

que regulamenta a Avaliação Psicológica em concurso público e 

processos seletivos da mesma natureza. 

1.4 A avaliação psicológica consistirá em entrevista individual e na 

aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

avaliação formal. 

1.5 A entrevista psicológica será empregada para agregar dados da 

história de vida do candidato que são importantes para a análise. 

1.6 Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação objetiva e 

padronizada de características cognitivas e de personalidade dos 

candidatos, mediante o emprego de técnicas científicas. Para tanto, 

serão utilizados instrumentos comercializados, os quais são validados 

e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, nos termos da 

Resolução nº CFP–09/2018, embasados em características e normas 

obtidas por meio de procedimentos psicológicos reconhecidos pela 

comunidade científica como adequados para instrumentos dessa 

natureza.  

1.7 Serão avaliados os aspectos: 

1.7.1 Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios 

e os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  



 

          Diário Oficial do Município de Guaratuba 

   Atos do Poder Executivo 

Edição nº 866 

Data: 15 de junho de 2.022 

Página   - 4 - 

 

                         
                                                                                

1.7.2 Memória Visual: avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo. 

1.7.3 Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, Alternada, 

Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, selecionar e 

manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários estímulos 

disponíveis. 

1.7.4 Personalidade: Indicadores psicológicos necessários: 

Estabilidade, adaptação ao meio, estabilidade emocional, equilíbrio, 

flexibilidade, afetividade estável, respeito, autocontrole, iniciativa, 

sociabilidade, controle de impulsos, maturidade nas decisões, 

planejamento, prudência, segurança e senso crítico.  

1.8 As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, 

sendo o candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o 

exercício do cargo.  

1.9 APTO significa que o candidato apresentou, no Processo Seletivo, 

o perfil psicológico para realizar as atribuições imprescindíveis 

constantes no Edital de Abertura.  

1.9 INAPTO significa que o candidato não apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico compatível para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado 

INAPTO na Avaliação Psicológica não significa que o candidato 

possua transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão 

somente, que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos 

parâmetros exigidos para o exercício das atribuições do cargo 

pleiteado. 

1.10 O candidato deverá comprovar sua aptidão através de laudo da 

avaliação psicológica, de acordo com a Resolução CFP nº 06/2019, 

não serão aceitos laudos simplificados ou fora dos padrões da 

Resolução citada. Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem 

como entrevista devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista 

devolutiva é um procedimento técnico, de caráter informativo, que 

possibilita ao candidato conhecer as razões de sua aptidão ou 

inaptidão.  

1.11 Perfil Profissiográfico: Serão considerados INAPTOS os 

candidatos que apresentarem resultados abaixo da média em 

avaliação formal de raciocínio lógico, memória visual, atenções de 2 

formas ou apresentar indicadores psicológicos restritivos como: 

Conflito, depressão, ansiedade, dissimulação, exibicionismo, 

explosividade, impulsividade, frustração, hostilidade, emotividade, 

imaturidade, imprevisibilidade, indecisão, insegurança, instabilidade, 

irritabilidade, estresse, negativismo, obsessividade, oposição, 

perturbação, pessimismo, transtorno e vulnerabilidade. 

1.12 A divulgação do resultado da Avaliação Psicológica será feita 

no site da Prefeitura Municipal de Guaratuba 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/, após sua entrega pelo Candidato ao 

Departamento de Recursos Humanos, em cuja publicação constará o 

nome do candidato considerado APTO e somente o nº de inscrição do 

candidato considerado INAPTO assim como do candidato que não 

tiver apresentado o resultado da avaliação. 

2. AVALIAÇÃO MÉDICO-ADMISSIONAL: os aqui convocados 

deverão realizar Avaliação médico-admissional em consonância com 

a medicina do trabalho, pelo Serviço de Saúde Ocupacional do 

Município, ocasião em que  poderão ser solicitados exames 

complementares a serem custeados pelo Candidato, para referendar a 

decisão, de caráter eliminatório, quando se emitirá parecer “APTO” 

ou “NÃO APTO” para exercerem a função pretendida, bem como se 

a deficiência alegada para a concorrência na vaga preferencial está de 

fato comprovada e se é compatível com o exercício do cargo. O dia e 

local da realização da avaliação médico-admissional será informado 

ao candidato no momento em que se apresentar ao Departamento de 

Recursos Humanos, atendendo à presente convocação. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato no prazo estabelecido implicará em 

presunção de desistência e na convocação imediata do candidato 

subsequente.  

O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, os documentos 

comprobatórios da escolaridade mínima estabelecida para o cargo de 

inscrição, sob pena de desclassificação. 

Caso o candidato classificado e chamado não queira ou não possa 

assumir sua vaga imediatamente, poderá protocolar pedido de “fim de 

fila”, passando a figurar como último na lista classificatória, 

dependendo sua nova convocação do regular prosseguimento do 

processo, até que chegue novamente sua vez. 

Guaratuba, 9 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS                                     

PREFEITO                                  

FERNANDA ESTELA MONTEIRO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

KARYNA BRUNETTI LUCINDA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO EXAMINADORA  

 

ANEXO ÚNICO 

11º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ETAPA FINAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2021 

CONVOCAÇÃO ESPECÍFICA PARA AUXILIAR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL  

ORDEM DE 

CLASSIFICA

ÇÃO NA 

CONCORRÊ

NCIA GERAL 

OU NA 

CONCORRÊ

NCIA DE 

PESSOA 

COM 

DEFICIÊNCI

A - PCD 

Nº 

INSCRIÇ

ÃO 

NOME 

156º 018 SIMONE MACHADO JAMUR 

DOS SANTOS 

157º 142 DAYANE DO AMARAL SANTOS 

158º 404 NAIRELE CECÍLIA VOCHE 

159º 363 
JAQUELINE GONCALVES LEITE 

DA SILVA  

 

 

14º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 

002/2019 

“TÉCNICO EM SEGURANÇA E MONITORAMENTO” 
A Prefeitura Municipal de Guaratuba, por meio de sua Secretaria 

Municipal da Administração e Secretaria Municipal da Segurança 

Pública, bem como da Comissão Examinadora Julgadora designada 

por meio da Portaria 11.804/2019 recomposta pela Portaria 

11.856/2019, tendo em vista o Decreto nº 23.060/2019 de 

homologação de resultado, RESOLVE: 

CONVOCAR os classificados relacionados no anexo único do 

presente edital para se apresentarem no prazo de 3 (três) dias úteis a 

partir da publicação deste, no Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à rua José Nicolau Abagge, n° 

1330, Bairro Cohapar, com documento de identificação, A FIM DE 

SEREM ENCAMINHADOS PARA A 2ª. ETAPA DO PROCESSO 

SELETIVO que, nos termos do Edital 002/2019, consiste em: 

1. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: os aqui convocados deverão 

realizar sua Avaliação Psicológica por psicólogo escolhido e custeado 

pelo próprio candidato, cuja avaliação terá por finalidade avaliar a 

dinâmica da personalidade do candidato para verificar se apresenta 

características psicológicas compatíveis com o exercício do cargo, 

devendo apresentar seu resultado ao Departamento de Recursos 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/
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Humanos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da apresentação 

do candidato, a qual deverá, sob pena de não aceitação dos laudos, ser 

realizada com a observação de todos os itens abaixo, sendo de integral 

responsabilidade do candidato a entrega deste edital ao profissional 

que o avaliará, devendo constar dos laudos devidamente assinados 

pelo profissional, a expressa menção da ciência dos termos deste 

edital:  

1.1 A Avaliação Psicológica a ser realizada é um processo 

sistemático, de levantamento e síntese de informações com base em 

procedimentos científicos que permitem identificar aspectos 

psicológicos do candidato, compatíveis com o desempenho das 

atividades do cargo. 

1.2 A Avaliação Psicológica deverá ser realizada conforme as normas 

em vigor do Conselho Federal de Psicologia e nela serão utilizados 

técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis psicológicos 

ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se este apresenta 

características cognitivas e de personalidade favoráveis para o 

desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo pleiteado.  

1.3 Será realizada exclusivamente por profissionais devidamente 

habilitados, com registro válido no Conselho Regional de Psicologia, 

em conformidade com as normas em vigor dos Conselhos Federal e 

Regional de Psicologia, especialmente a Resolução nº CFP–02/2016, 

que regulamenta a Avaliação Psicológica em concurso público e 

processos seletivos da mesma natureza. 

1.4 A avaliação psicológica consistirá em entrevista individual e na 

aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

avaliação formal. 

1.5 A entrevista psicológica será empregada para agregar dados da 

história de vida do candidato que são importantes para a análise. 

1.6 Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação objetiva e 

padronizada de características cognitivas e de personalidade dos 

candidatos, mediante o emprego de técnicas científicas. Para tanto, 

serão utilizados instrumentos comercializados, os quais são validados 

e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, nos termos da 

Resolução nº CFP–09/2018, embasados em características e normas 

obtidas por meio de procedimentos psicológicos reconhecidos pela 

comunidade científica como adequados para instrumentos dessa 

natureza.  

1.7 Serão avaliados os aspectos: 

1.7.1 Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios 

e os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

1.7.2 Memória Visual: avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo. 

1.7.3 Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, Alternada, 

Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, selecionar e 

manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários estímulos 

disponíveis. 

1.7.4 Personalidade: Indicadores psicológicos necessários: 

Estabilidade, adaptação ao meio, estabilidade emocional, equilíbrio, 

flexibilidade, afetividade estável, respeito, autocontrole, iniciativa, 

sociabilidade, controle de impulsos, maturidade nas decisões, 

planejamento, prudência, segurança e senso crítico.  

1.8 As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, 

sendo o candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o 

exercício do cargo.  

1.8.1 APTO significa que o candidato apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura.  

1.8.2 INAPTO significa que o candidato não apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico compatível para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado 

INAPTO na Avaliação Psicológica não significa que o candidato 

possua transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão 

somente, que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos 

parâmetros exigidos para o exercício das atribuições do cargo 

pleiteado. 

1.9 O candidato deverá comprovar sua aptidão através de laudo da 

avaliação psicológica, de acordo com a Resolução CFP nº 06/2019, 

não serão aceitos laudos simplificados ou fora dos padrões da 

Resolução citada. Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem 

como entrevista devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista 

devolutiva é um procedimento técnico, de caráter informativo, que 

possibilita ao candidato conhecer as razões de sua aptidão ou 

inaptidão.  

1.10 Perfil Profissiográfico: Serão considerados INAPTOS os 

candidatos que apresentarem resultados abaixo da média em 

avaliação formal de raciocínio lógico, memória visual, atenções de 2 

formas ou apresentar indicadores psicológicos restritivos como: 

Conflito, depressão, ansiedade, dissimulação, exibicionismo, 

explosividade, impulsividade, frustração, hostilidade, emotividade, 

imaturidade, imprevisibilidade, indecisão, insegurança, instabilidade, 

irritabilidade, estresse, negativismo, obsessividade, oposição, 

perturbação, pessimismo, transtorno e vulnerabilidade. 

1.11 A divulgação do resultado da Avaliação Psicológica será feita 

no site da Prefeitura Municipal de Guaratuba 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/, após sua entrega pelo Candidato ao 

Departamento de Recursos Humanos, em cuja publicação constará o 

nome do candidato considerado APTOS e somente o nº de inscrição 

do candidato considerado INAPTO assim como do candidato que não 

tiver apresentado o resultado da avaliação. 

2. AVALIAÇÃO MÉDICO-ADMISSIONAL: os aqui convocados 

deverão realizar Avaliação médico-admissional em consonância com 

a medicina do trabalho, pelo Serviço de Saúde Ocupacional do 

Município, ocasião em que  poderão ser solicitados exames 

complementares a serem custeados pelo Candidato, para referendar a 

decisão, de caráter eliminatório, quando se emitirá parecer “APTO” 

ou “NÃO APTO” para exercerem a função pretendida, bem como se 

a deficiência alegada para a concorrência na vaga preferencial está de 

fato comprovada e se é compatível com o exercício do cargo. O dia e 

local da realização da avaliação médico-admissional será informado 

ao candidato no momento em que se apresentar ao Departamento de 

Recursos Humanos, atendendo à presente convocação. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato no prazo estabelecido implicará em 

presunção de desistência e na convocação imediata do candidato 

subsequente.  

O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, os documentos 

comprobatórios da escolaridade mínima estabelecida para o cargo de 

inscrição, sob pena de desclassificação. 

Caso o candidato classificado e chamado não queira ou não possa 

assumir sua vaga imediatamente, poderá protocolar pedido de “fim de 

fila”, passando a figurar como último na lista classificatória, 

dependendo sua nova convocação do regular prosseguimento do 

processo, até que chegue novamente sua vez. 

Guaratuba, 10 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS                                       

PREFEITO                         

JACSON BRAGA 

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CINTHIA ROBERTA SEMENIUK PEDROSO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO EXAMINADORA  

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/
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ANEXO ÚNICO 

14º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ETAPA FINAL 

TÉCNICO EM SEGURANÇA E MONITORAMENTO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 02/2019 

Ordem de Classificação na 

Concorrência Geral ou na Concorrência de 

Pessoa com Deficiência - PcD 

 

Nº 

Inscriç

ão 

 

 

Nome do 

Candidato 

055 038 

MARCIO 

LEÃO 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 

“PROFISSIONAIS DA SAÚDE” 

43º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, por meio de sua Secretaria 

Municipal da Administração e Secretaria Municipal da Saúde, tendo 

em vista o Decreto nº 22.788 de 31 de maio de 2019, e tendo em vista 

a existência de vaga, 

RESOLVE: 

CONVOCAR os classificados relacionados no anexo único do 

presente edital para se apresentarem no prazo de 3 dias úteis a partir 

da publicação deste, no Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Guaratuba, a fim de serem encaminhados 

para a 2ª. Etapa do Processo Seletivo que consiste em Avaliação 

Médico/Admissional, de caráter eliminatório, em consonância com a 

medicina do trabalho, na qual se emitirá parecer “APTO” ou “NÃO 

APTO” para exercerem a função pretendida. Deverão apresentar-se 

portando documento de identidade.  

Guaratuba, 9 de junho de 2022. 

Roberto Justus 

Prefeito 

Gabriel Modesto de Oliveira 

Secretário Municipal da Saúde 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 

“PROFISSIONAIS DA SAÚDE” 

ANEXO ÚNICO 43º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCORRÊNCIA GERAL 

ENFERMEIRO 

Ordem de 

Classificação 
Nº Inscrição Nome do Candidato 

28 64 Rosana Ribeiro Santos 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Ordem de 

Classificação 
Nº Inscrição Nome do Candidato 

67 85 Débora Soares Gomes 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

Contratante: Município de Guaratuba 

Contratado: Eliane Da Silva Soares 

Objeto: Contratação de Pessoal por tempo determinado, sob regime 

especial, estatutário (Lei 777/1997), com contribuição para o Regime 

Geral de Previdência Social. 

Prazo: 6 (seis) meses contados da data da assinatura. 

Função: Cuidador Social 

Valor mensal: R$2.411,99 

Carga horária semanal: Escala de plantão 12 X 36 h, em horário 

diurno ou noturno, desenvolvida em conformidade com as 

determinações da Secretaria Municipal de Bem Estar e Promoção 

Social, na forma da Lei.  

Legislação: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 

da Lei Orgânica do Município, alterado pela emenda Constitucional 

nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 

1.922/2022, pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo 

Decreto 16.072/2012, com o Decreto Municipal 22.995/2019 e 

regulamentos pertinentes à matéria. 

Guaratuba, 4 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

Contratante: Município de Guaratuba 

Contratado: Margarete dos Santos 

Objeto: Contratação de Pessoal por tempo determinado, sob regime 

especial, estatutário (Lei 777/1997), com contribuição para o Regime 

Geral de Previdência Social. 

Prazo: 6 (seis) meses contados da data da assinatura. 

Função: Auxiliar de Cuidador Social 

Valor mensal: R$1.305,69 

Carga horária semanal: Escala de plantão 12 X 36 h, em horário 

diurno ou noturno, desenvolvida em conformidade com as 

determinações da Secretaria Municipal de Bem Estar e Promoção 

Social, na forma da Lei.  

Legislação: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 

da Lei Orgânica do Município, alterado pela emenda Constitucional 

nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 

1.922/2022, pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo 

Decreto 16.072/2012, com o Decreto Municipal 22.995/2019 e 

regulamentos pertinentes à matéria. 

Guaratuba, 3 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

Contratante: Município de Guaratuba 

Contratado: Cristian Ricardo da Silva 

Objeto: Contratação de Pessoal por tempo determinado, sob regime 

especial, estatutário (Lei 777/1997), com contribuição para o Regime 

Geral de Previdência Social. 

Prazo: 6 (seis) meses contados da data da assinatura. 

Função: Auxiliar de Cuidador Social 

Valor mensal: R$1.305,69 

Carga horária semanal: Escala de plantão 12 X 36 h, em horário 

diurno ou noturno, desenvolvida em conformidade com as 

determinações da Secretaria Municipal de Bem Estar e Promoção 

Social, na forma da Lei.  

Legislação: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 98 

da Lei Orgânica do Município, alterado pela emenda Constitucional 

nº 11/2012, pela Lei Federal 8.666/1993, pela Lei Municipal 

1.922/2022, pelo Decreto Municipal 15.833/2012, alterado pelo 

Decreto 16.072/2012, com o Decreto Municipal 22.995/2019 e 

regulamentos pertinentes à matéria. 

Guaratuba, 4 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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LEI Nº 1.942 

Data: 13 de junho de 2.022. 

Súmula: “Dispõe sobre a concessão de isenção fiscal para os templos 

de qualquer culto”. 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do 

Município de Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

1º  Fica concedida isenção fiscal relativa à taxa de localização e 

funcionamento (alvará comercial) prevista na Tabela V do Anexo III 

da Lei Complementar nº 001/2008 – Código Tributário Municipal, 

aos templos de qualquer culto, com sede no Município. 

§ 1º  A isenção prevista no caput deste artigo é extensiva às taxas de 

vigilância sanitária e saúde pública, de proteção, conservação, 

controle e recuperação do meio ambiente e de vistoria de segurança, 

sempre que estas tenham como fato gerador a localização e 

funcionamento da atividade religiosa. 

§ 2º  A isenção prevista no caput deste artigo abrangerá, inclusive, as 

licenças dos estabelecimentos destinados ao acolhimento de 

necessitados e vulneráveis, dos destinados à prestação de serviços 

sociais, educacionais e de saúde, sempre que realizados diretamente 

por organizações religiosas. 

Art. 2º Fica concedida isenção fiscal relativa à taxa de promoção de 

eventos especiais, prevista no inciso X do art. 225 da Lei 

Complementar nº 001/2008 - Código Tributário Municipal, em 

relação aos eventos e festividades religiosas sempre que estas forem 

realizadas com o prévio licenciamento perante os órgãos públicos 

competentes. 

§ 1º  A isenção prevista no caput deste artigo é extensiva às taxas de 

vigilância sanitária e saúde pública, de proteção, conservação, 

controle e recuperação do meio ambiente e de vistoria de segurança, 

sempre que estas tenham como fato gerador o licenciamento do 

evento especial. 

§ 2º  A isenção prevista no caput deste artigo é extensiva às empresas 

promotoras, contratadas pelas organizações religiosas e que sejam 

responsáveis pela execução do evento ou festividade. 

Art. 3°  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, aos 7 de junho de 2.022. 

Roberto Justus 

Prefeito 
PLE nº 1562 de 28/04/22 

Of. Nº 60/22 CMG de 08/06/22 

 

 

 

Publicado por Incorreção 

DECRETO Nº 24.174 

Data 13/05/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 

providências. 

O Prefeito do Município de GUARATUBA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Orçamentária nº 1870/2020 de 17/12/2020, DECRETA: 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

8.240.904,54 (oito milhões duzentos e quarenta mil novecentos e 

quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), destinado ao reforço das 

seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementação 

01 GABINETE DO PREFEITO 

01.001 GABINETE DO PREFEITO 

01.001.04.131.0004.2.130. ATIVIDADES DA COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 

46 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 41.200,00 

JURÍDICA 

01.001.04.131.0004.2.131. AQUISICÃO DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA A COMUNICAÇÃO SOCIAL 

51 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 21.600,00 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACÃO 

03.001 GABINETE DO SECRETARIO 

03.001.04.122.0004.2.005. MANUTENCÃO DA ESTRUTURA 

FUNCIONAL ADMINISTRATIVA E DE MATERIAIS 

57 - 3.1.90.16.00.00 00510 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 18.000,00 

67 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 172.200,00 

1319 - 3.3.90.39.00.00 00511 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 880,00 

JURÍDICA 

03.001.04.122.0004.2.013. GESTÃO DAS POLITICAS DA 

ADMINISTRACÃO, DE RECURSOS HUMANOS E 

PATRIMONIO 

1285 - 3.1.90.11.00.00 00511 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 90.100,00 

CIVIL 

1274 - 3.1.90.13.00.00 00511 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 

3.000,00 

1275 - 3.1.90.16.00.00 00511 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 2.100,00 

1276 - 3.1.91.13.00.00 00511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

6.300,00 

03.001.04.122.0004.2.106. AQUISICÃO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA AREA ADMINISTRATIVA 

85 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 18.200,00 

03.001.04.126.0006.2.016. GESTÃO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMACÃO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA 

1279 - 3.1.90.11.00.00 00511 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 27.200,00 

CIVIL 

1281 - 3.1.91.13.00.00 00511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

2.000,00 

03.001.04.126.0006.2.107. AQUISICÃO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE TECNOLOGIA DA 

INFORMACÃO 

102 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 3.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANCAS E DO 

PLANEJAMENTO 

04.001 GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.04.123.0005.2.015. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

DE PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTÁRIO, CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO 

120 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

2.000,00 

05 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 

05.001 GESTÃO EM SAUDE 

05.001.10.122.0012.2.040. MANUTENCÃO E 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE SAUDE 

DECRETOS MUNICIPAIS 

LEIS MUNICIPAIS 
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131 - 3.1.91.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

32.700,00 

137 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00 

141 - 3.3.90.36.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 48.000,00 

142 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 20.000,00 

JURÍDICA 

144 - 3.3.90.48.00.00 00303 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS 

A PESSOAS 15.000,00 

FÍSICAS 

05.002 ATENCÃO BASICA 

05.002.10.301.0012.2.042. MANUTENCÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE SAUDE - ATENCÃO BASICA 

170 - 3.1.90.04.00.00 00303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 34.400,00 

181 - 3.3.50.43.00.00 00303 SUBVENÇÕES SOCIAIS 16.000,00 

183 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 38.000,00 

1332 - 3.3.90.30.00.00 00494 MATERIAL DE CONSUMO 

133.100,00 

190 - 3.3.90.36.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 37.400,00 

191 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 91.000,00 

JURÍDICA 

05.002.10.301.0012.2.058. AQUISICÃO DE BENS MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA ATENCÃO BASICA EM SAUDE 

198 - 4.4.90.52.00.00 00303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 86.000,00 

05.003 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

05.003.10.302.0012.2.048. MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 

MATERNIDADE E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE 

GUARATUBA 

218 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 

324.000,00 

1331 - 3.3.90.30.00.00 00494 MATERIAL DE CONSUMO 

188.600,00 

225 - 3.3.90.36.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 188.000,00 

228 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 666.000,00 

JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049. CENTRO DE ATENCÃO 

PSICOSOCIAL - CAPS 

234 - 3.1.90.04.00.00 00303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 5.200,00 

249 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 6.000,00 

JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.052. MANUTENCÃO DOS SERVICOS DE 

ATENDIMENTO MOVEL DE EMERGENCIA - SAMU 

260 - 3.1.91.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.400,00 

267 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 1.000,00 

JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171. MANUTENCÃO DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES E AÇÕES DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

275 - 3.1.90.16.00.00 00303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 10.300,00 

05.004 VIGILANCIA EM SAUDE 

05.004.10.304.0012.2.053. MANUTENCÃO DAS AÇÕES DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

296 - 3.1.90.04.00.00 00303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 2.500,00 

301 - 3.1.90.16.00.00 00303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 9.900,00 

311 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 8.000,00 

JURÍDICA 

05.004.10.304.0012.2.056. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE 

COMBATE A ENDEMIAS 

314 - 3.1.90.04.00.00 00303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 42.700,00 

319 - 3.1.90.16.00.00 00303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 1.700,00 

05.004.10.305.0012.2.054. MANUTENCÃO DAS ACÕES DE 

VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

339 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 12.000,00 

JURÍDICA 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÃO 

06.001 GABINETE DO SECRETARIO 

06.001.12.122.0013.2.071. MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS E 

OPERACIONAIS DA SECRETARIA DE EDUCACÃO 

350 - 3.1.91.13.00.00 00104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800,00 

1308 - 3.3.90.36.00.00 00103 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 213.000,00 

06.001.12.122.0013.2.149. AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ED 

1334 - 4.4.90.52.00.00 00103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 8.000,00 

06.002 MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-

MDE 

06.002.12.361.0013.2.059. MANUTENCÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

384 - 3.1.90.94.00.00 00104 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 11.020,00 

387 - 3.1.91.13.00.00 00104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

34.900,00 

398 - 3.3.90.36.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 12.000,00 

06.002.12.361.0013.2.065. AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA ATENDIMENTO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 

1335 - 4.4.90.52.00.00 00103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 359.000,00 

420 - 4.4.90.52.00.00 00104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 30.000,00 

06.002.12.361.0013.2.069. DISTRIBUICÃO DE MATERIAIS 

DIDATICOS, UNIFORMES E 

MOCHILAS 

1326 - 3.3.90.32.00.00 00104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 824.600,00 

GRATUITA 

06.002.12.361.0013.2.070. MANUTENCÃO DO PROGRAMA DE 

MERENDA ESCOLAR 

428 - 3.3.90.32.00.00 00107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 20.000,00 

GRATUITA 

06.002.12.365.0013.2.061. MANUTENCÃO DO ENSINO 

INFANTIL 
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445 - 3.1.90.04.00.00 00104 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 24.300,00 

463 - 3.3.90.32.00.00 00104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 34.000,00 

GRATUITA 

06.002.12.365.0013.2.154. MANUTENCÃO DO PROGRAMA DE 

MERENDA ESCOLAR - PRÉ 

ESCOLA 

473 - 3.3.90.32.00.00 00131 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 5.000,00 

GRATUITA 

06.002.12.365.0013.2.155. MANUTENCÃO DO PROGRAMA DE 

MERENDA ESCOLAR - CMEI 

476 - 3.3.90.30.00.00 00107 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

1344 - 3.3.90.32.00.00 00107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 3.000,00 

GRATUITA 

477 - 3.3.90.32.00.00 00131 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 57.000,00 

GRATUITA 

06.002.12.365.0013.2.165. MANUTENCÃO DO ENSINO 

INFANTIL - PRÉ ESCOLA 

499 - 3.1.90.04.00.00 00101 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 10.900,00 

502 - 3.1.90.11.00.00 00101 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 287.500,00 

CIVIL 

504 - 3.1.90.11.00.00 00104 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 4.200,00 

CIVIL 

505 - 3.1.90.13.00.00 00101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.800,00 

509 - 3.1.90.16.00.00 00104 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 1.500,00 

511 - 3.1.91.13.00.00 00101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

43.500,00 

519 - 3.3.90.32.00.00 00104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 179.750,00 

GRATUITA 

06.002.12.365.0013.2.167. AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA ATENDIMENTO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS - 

CMEI 

1336 - 4.4.90.52.00.00 00103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 146.525,00 

545 - 4.4.90.52.00.00 00104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 28.000,00 

06.002.12.365.0013.2.168. AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA ATENDIMENTO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 

PRÉ ESCOLA 

1337 - 4.4.90.52.00.00 00103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 129.800,00 

547 - 4.4.90.52.00.00 00104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 32.000,00 

06.002.12.366.0013.2.156. MANUTENCÃO DO PROGRAMA DE 

MERENDA ESCOLAR - EJA 

1314 - 3.3.90.32.00.00 00131 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 21.000,00 

GRATUITA 

06.002.12.366.0013.2.161. AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA ATENDIMENTO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS EJA 

1338 - 4.4.90.52.00.00 00103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 7.200,00 

06.002.12.367.0013.2.157. MANUTENCÃO DO PROGRAMA DE 

MERENDA ESCOLAR - 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1313 - 3.3.90.32.00.00 00131 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 5.000,00 

GRATUITA 

06.002.12.367.0013.2.158. AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA ATENDIMENTO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

1339 - 4.4.90.52.00.00 00103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 6.300,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR E DA 

PROMOCÃO SOCIAL 

07.001 ÓRGAO GESTOR 

07.001.08.122.0010.2.116. APRIMORAMENTO DE GESTÃO 

618 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 13.200,00 

621 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 2.200,00 

622 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 34.000,00 

JURÍDICA 

07.001.08.122.0010.2.117. AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE PROTEÇÃO 

SOCIAL 

1249 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 124.192,97 

1315 - 4.4.90.52.00.00 819 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 7.200,00 

07.002 PROTEÇÃO BÁSICA 

07.002.08.241.0010.2.144. CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA 

IDOSOS 

640 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 370,00 

07.002.08.244.0010.2.028. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – CRAS 

NOVOS HORIZONTES 

656 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 15.300,00 

1291 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

21.000,00 

663 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 72.400,00 

GRATUITA 

07.002.08.244.0010.2.143. SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) 

1253 - 3.3.90.30.00.00 00934 MATERIAL DE CONSUMO 300,00 

689 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 29.700,00 

JURÍDICA 

07.003 PROTEÇÃO ESPECIAL 

07.003.08.243.0010.2.148. ABRIGO INSTITUCIONAL 

1306 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

62.000,00 

726 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 15.000,00 

07.003.08.244.0010.2.118. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 

MÉDIA COMPLEXIDADE 

752 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 900,00 

757 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 112.000,00 

1296 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

22.350,00 

763 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 2.300,00 
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JURÍDICA 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO 

08.001 DEPARTAMENTO DA CULTURA 

08.001.13.122.0014.2.127. MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA DA CULTURA 

795 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 300,00 

08.001.13.392.0014.2.128. AQUISICÃO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DA CULTURA 

825 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 3.000,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER 

09.001 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE 

09.001.27.122.0022.2.122. MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA 

864 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 6.100,00 

866 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 3.920,00 

867 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

09.001.27.813.0022.2.103. APOIO, PROMOCÃO, DIVULGACÃO 

E INCENTIVOS DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER 

884 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 16.000,00 

JURÍDICA 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA PESCA E DA 

AGRICULTURA 

10.001 DEPARTAMENTO DA PESCA 

10.001.20.122.0019.2.093. MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA DA PESCA 

902 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 141,00 

JURÍDICA 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

11.001.18.122.0018.2.089. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DO MEIO AMBIENTE 

938 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 785,00 

943 - 3.3.90.39.00.00 00555 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 10.000,00 

JURÍDICA 

11.001.18.541.0018.2.120. PROTEÇÃO, RECUPERAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO AO MEIO AMBIENTE CONFORME 

POLITICA AMBIENTAL DA SANEPAR 

962 - 3.3.90.39.00.00 00555 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 79.600,00 

JURÍDICA 

11.001.18.542.0018.1.092. ACÕES DE ASSISTÊNCIA E 

CONTROLE POPULACIONAL DE ANIMAIS DE RUA 

977 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E 

OBRAS 

12.001 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

12.001.15.122.0015.2.133. MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA DAS OBRAS E DA INFRAESTRUTURA 

1236 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 4.900,00 

997 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 20.000,00 

JURÍDICA 

12.001.15.122.0015.2.139. AQUISICÃO DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DAS OBRAS E DA 

INFRAESTRUTURA 

1000 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 8.000,00 

12.001.15.451.0015.2.134. REVITALIZACÃO E MANUTENÇÃO 

DA PAVIMENTACÃO EM VIAS PUBLICAS 

1312 - 4.4.90.51.00.00 1500 OBRAS E INSTALAÇÕES 231.402,81 

12.001.15.452.0015.2.082. COORDENACÃO, EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENCÃO DE VIAS 

PUBLICAS 

1021 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

415.000,00 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANCA PUBLICA 

13.001 FUNDO MUNICIPAL DA SEGURANCA PUBLICA 

13.001.06.122.0009.2.023. ATIVIDADE DE MONITORAMENTO 

DE SEGURANCA NO MUNICIPIO 

1047 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

11.800,00 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO 

14.001 DEPARTAMENTO DO URBANISMO 

14.001.15.122.0003.2.009. MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA, 

PLANEJAMENTO E IMPLANTAÇÃO DA MOBILIDADE 

URBANA E REVISÃO DO PLANO DIRETO 

1096 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 7.300,00 

1099 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 5.900,00 

1102 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 1.000,00 

1103 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 445,30 

1108 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 10.000,00 

JURÍDICA 

14.001.15.452.0003.2.007. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

DE PROJETOS PÚBLICOS 

1125 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 25.000,00 

JURÍDICA 

15 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITACÃO 

15.001 GABINETE DO SECRETARIO 

15.001.16.122.0017.2.088. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

DE PROJETOS E DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 

1135 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 834,00 

16 PROCURADORIA GERAL 

16.001 GABINETE DA PROCURADORA GERAL 

16.001.02.062.0002.2.004. COORDENACÃO E EXECUCÃO DAS 

ATiVIDADES JURIDICAS 

1157 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00 

1159 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 12.000,00 

JURÍDICA 

18 SECRETARIA ESPECIAL PARA DEMANDAS DA AREA 

RURAL 

18.001 GABINETE DO SECRETARIO 

18.001.15.122.0016.2.124. MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA ESPECIAL PARA AS DEMANDAS DA AREA 

RURAL 

1191 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

19.000,00 

1195 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 17.050,00 

JURÍDICA 
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18.001.15.543.0016.2.123. AQUISICÃO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA A DEMANDAS RURAIS 

1204 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 15.000,00 

30 ENCARGOS ESPECIAIS 

30.001 RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL 

30.001.28.843.0008.2.022. PAGAMENTO DE REQUISICÕES DE 

PEQUENO VALOR 

1209 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 170.000,00 

1210 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 23.300,00 

JURÍDICA 

Total Suplementação: 6.663.466,08 

Suplementação 

05 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 

05.002 ATENCÃO BASICA 

05.002.10.301.0012.2.042. MANUTENCÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE SAUDE - ATENCÃO BASICA 

1332 - 3.3.90.30.00.00 00494 MATERIAL DE CONSUMO 

108.050,00 

1347 - 3.3.90.39.00.00 00494 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 30.000,00 

JURÍDICA 

05.003 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

05.003.10.302.0012.2.048. MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 

MATERNIDADE E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE 

GUARATUBA 

1331 - 3.3.90.30.00.00 00494 MATERIAL DE CONSUMO 

171.200,00 

1346 - 3.3.90.39.00.00 00494 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 100.000,00 

JURÍDICA 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÃO 

06.002 MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-

MDE 

06.002.12.361.0013.2.065. AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA ATENDIMENTO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 

1343 - 4.4.90.52.00.00 115 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 87.840,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR E DA 

PROMOCÃO SOCIAL 

07.002 PROTEÇÃO BÁSICA 

07.002.08.241.0010.2.144. CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA 

IDOSOS 

1322 - 3.3.90.30.00.00 1503 MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00 

07.002.08.244.0010.2.028. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – CRAS 

NOVOS HORIZONTES 

1323 - 3.3.90.30.00.00 1503 MATERIAL DE CONSUMO 11.000,00 

07.002.08.244.0010.2.143. SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) 

1324 - 3.3.90.30.00.00 1503 MATERIAL DE CONSUMO 39.000,00 

07.002.08.244.0010.2.146. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – CRAS 

II 

1320 - 3.3.90.30.00.00 1503 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA PESCA E DA 

AGRICULTURA 

10.002 DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA 

10.002.20.608.0020.2.096. AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

1327 - 4.4.90.52.00.00 955 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 98.910,00 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E 

OBRAS 

12.001 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

12.001.15.452.0015.2.082. COORDENACÃO, EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENCÃO DE VIAS 

PUBLICAS 

1223 - 3.3.90.30.00.00 00504 MATERIAL DE CONSUMO 

263.000,00 

1222 - 3.3.90.39.00.00 00504 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 450.600,00 

JURÍDICA 

Total Suplementação: 1.375.600,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá 

como recursos o provável Excesso de Arrecadação verificado na(s) 

receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei 

Federal nº 4.320/64: 

Receita: CONVÊNIO FEDERAL - IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

- CONVÊNIO Nº 98.910,00 

886942/2019. 

1.7.1.7.99.0.1.030000 

Receita: EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL CONTA 

27989-7 (ESTRUTURAÇÃO 7.000,00 

DA REDE SUAS) 

1.7.1.9.57.0.1.020000 

Receita: EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL CONTA 

27989-7 (ESTRUTURAÇÃO 11.000,00 

DA REDE SUAS) 

1.7.1.9.57.0.1.020000 

Receita: EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL CONTA 

27989-7 (ESTRUTURAÇÃO 9.000,00 

DA REDE SUAS) 

1.7.1.9.57.0.1.020000 

Receita: EMENDA PARLAMENTAR INDIVIDUAL CONTA 

27989-7 (ESTRUTURAÇÃO 39.000,00 

DA REDE SUAS) 

1.7.1.9.57.0.1.020000 

Receita: 1.7.1.2.52.4.1.000000 Cota-Parte do Fundo Especial do 

Petróleo FEP - Principal 450.600,00 

Receita: INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS 

SERVIÇOS DE ATENÇÃO 29.250,00 

PRIMÁRIA PARA CUMPRIMENTO DAS METAS 

1.7.1.3.50.1.1.100000 

Receita: 1.7.1.2.52.4.1.000000 Cota-Parte do Fundo Especial do 

Petróleo FEP - Principal 263.000,00 

Receita: 1.7.1.4.99.0.1.010000 PAR 87.840,00 

Receita: INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS 

SERVIÇOS DE ATENÇÃO 380.000,00 

PRIMÁRIA PARA CUMPRIMENTO DAS METAS 

1.7.1.3.50.1.1.100000 

Total da Receita: 1.375.600,00 

Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá 

como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 

Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

Redução 

01 GABINETE DO PREFEITO 

01.001 GABINETE DO PREFEITO 

01.001.04.122.0004.2.011. ATIVIDADES DE GOVERNO JUNTO 

AO GABINETE DO PREFEITO 

13 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 35.000,00 

JURÍDICA 



 

          Diário Oficial do Município de Guaratuba 

   Atos do Poder Executivo 

Edição nº 866 

Data: 15 de junho de 2.022 

Página   - 12 - 

 

                         
                                                                                

01.001.04.124.0004.2.132. AQUISICÃO DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA O CONTROLE INTERNO 

33 - 4.4.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 

01.001.04.131.0004.2.130. ATIVIDADES DA COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 

42 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 36.200,00 

01.001.04.131.0004.2.131. AQUISICÃO DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA A COMUNICAÇÃO SOCIAL 

50 - 4.4.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 7.600,00 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACÃO 

03.001 GABINETE DO SECRETARIO 

03.001.04.122.0004.2.005. MANUTENCÃO DA ESTRUTURA 

FUNCIONAL ADMINISTRATIVA E DE MATERIAIS 

55 - 3.1.90.11.00.00 00510 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 18.000,00 

CIVIL 

63 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 8.500,00 

68 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 172.200,00 

JURÍDICA 

03.001.04.122.0004.2.106. AQUISICÃO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA AREA ADMINISTRATIVA 

84 - 4.4.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 700,00 

85 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 3.000,00 

03.001.04.126.0006.2.016. GESTÃO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMACÃO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA 

95 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 1.000,00 

JURÍDICA 

03.001.04.126.0006.2.107. AQUISICÃO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE 

TECNOLOGIA DA INFORMACÃO 

102 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 8.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANCAS E DO 

PLANEJAMENTO 

04.001 GABINETE DO SECRETARIO 

04.001.04.123.0005.2.015. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

DE PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTÁRIO, CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO 

117 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 2.000,00 

JURÍDICA 

05 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 

05.001 GESTÃO EM SAUDE 

05.001.10.122.0012.1.109. AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

121 - 4.4.90.61.00.00 00303 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 10.000,00 

05.001.10.122.0012.2.040. MANUTENCÃO E 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

DE SAUDE 

127 - 3.1.90.16.00.00 00303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 21.900,00 

136 - 3.3.90.14.00.00 00303 DIÁRIAS - CIVIL 23.000,00 

144 - 3.3.90.48.00.00 00303 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS 

A PESSOAS 5.000,00 

FÍSICAS 

146 - 3.3.90.93.00.00 00303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

6.400,00 

05.002 ATENCÃO BASICA 

05.002.10.301.0012.1.047. CONSTRUCÃO, AMPLIACÃO E OU 

REFORMA DE UNIDADES BASICAS DE SAUDE 

167 - 4.4.90.51.00.00 00303 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 

05.002.10.301.0012.2.042. MANUTENCÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE SAUDE - ATENCÃO BASICA 

172 - 3.1.90.11.00.00 00494 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 133.100,00 

CIVIL 

183 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 

186 - 3.3.90.32.00.00 00303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 139.500,00 

GRATUITA 

190 - 3.3.90.36.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 121.000,00 

05.002.10.301.0012.2.058. AQUISICÃO DE BENS MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA ATENCÃO BASICA EM SAUDE 

198 - 4.4.90.52.00.00 00303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 424.000,00 

05.003 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

05.003.10.302.0012.2.044. AQUISICÃO DE BENS MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM 

SAUDE 

202 - 4.4.90.52.00.00 00303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 68.000,00 

05.003.10.302.0012.2.048. MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 

MATERNIDADE E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL DE 

GUARATUBA 

204 - 3.1.90.04.00.00 00303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 84.800,00 

207 - 3.1.90.11.00.00 00494 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 188.600,00 

CIVIL 

213 - 3.1.91.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

157.100,00 

217 - 3.3.90.14.00.00 00303 DIÁRIAS - CIVIL 25.000,00 

228 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 143.000,00 

JURÍDICA 

231 - 3.3.90.40.00.00 00303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 20.000,00 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049. CENTRO DE ATENCÃO 

PSICOSOCIAL - CAPS 

248 - 3.3.90.36.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 51.000,00 

05.003.10.302.0012.2.052. MANUTENCÃO DOS SERVICOS DE 

ATENDIMENTO MOVEL DE EMERGENCIA - SAMU 

262 - 3.3.71.70.00.00 00303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO 50.000,00 

PÚBLICO 

264 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

266 - 3.3.90.36.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 1.000,00 

05.003.10.302.0012.2.171. MANUTENCÃO DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES E AÇÕES DE 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

270 - 3.1.90.04.00.00 00303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 2.000,00 

284 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

289 - 3.3.90.36.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 5.000,00 

290 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 86.000,00 

JURÍDICA 
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05.004 VIGILANCIA EM SAUDE 

05.004.10.304.0012.1.111. CONSTRUCÃO, AMPLIACÃO E/OU 

REFORMA DE UNIDADES DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

295 - 4.4.90.51.00.00 00303 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

05.004.10.304.0012.2.053. MANUTENCÃO DAS AÇÕES DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

307 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 12.500,00 

05.004.10.305.0012.1.112. CONSTRUCÃO, AMPLIACÃO E/OU 

REFORMA DE UNIDADES DA 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

329 - 4.4.90.51.00.00 00303 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 

05.004.10.305.0012.2.054. MANUTENCÃO DAS ACÕES DE 

VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

337 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 

339 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 79.000,00 

JURÍDICA 

341 - 3.3.90.93.00.00 00303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

1.000,00 

05.004.10.305.0012.2.171. MANUTENCÃO DO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES E AÇÕES DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

343 - 4.4.90.52.00.00 00303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 22.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÃO 

06.001 GABINETE DO SECRETARIO 

06.001.12.122.0013.2.071. MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS E 

OPERACIONAIS DA SECRETARIA DE EDUCACÃO 

346 - 3.1.90.11.00.00 00104 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 4.200,00 

CIVIL 

348 - 3.1.90.16.00.00 00104 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 1.500,00 

350 - 3.1.91.13.00.00 00104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

34.700,00 

354 - 3.3.90.30.00.00 00104 MATERIAL DE CONSUMO 13.100,00 

356 - 3.3.90.33.00.00 00104 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 30.000,00 

06.002 MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-

MDE 

06.002.12.361.0013.2.059. MANUTENCÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

378 - 3.1.90.11.00.00 00104 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 8.000,00 

CIVIL 

399 - 3.3.90.39.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 145.010,00 

JURÍDICA 

06.002.12.361.0013.2.060. VALORIZACÃO DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO - FUNDEB 

404 - 3.1.90.04.00.00 00101 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 5.900,00 

405 - 3.1.90.11.00.00 00101 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 277.500,00 

CIVIL 

406 - 3.1.90.13.00.00 00101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.800,00 

409 - 3.1.91.13.00.00 00101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

43.500,00 

06.002.12.361.0013.2.068. MANUTENCÃO DO TRANSPORTE 

ESCOLAR URBANO E RURAL 

423 - 3.3.90.33.00.00 00103 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 835.300,00 

424 - 3.3.90.33.00.00 00104 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 157.600,00 

06.002.12.361.0013.2.070. MANUTENCÃO DO PROGRAMA DE 

MERENDA ESCOLAR 

429 - 3.3.90.32.00.00 00131 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 88.000,00 

GRATUITA 

06.002.12.361.0013.2.153. MANUTENCÃO DA FROTA 

ESCOLAR URBANO E RURAL 

439 - 3.3.90.30.00.00 00104 MATERIAL DE CONSUMO 

200.000,00 

06.002.12.365.0013.1.067. CONSTRUCÃO, AMPLIACÃO E/OU 

REFORMA DE CENTRO DE EDUCACÃO INFANTIL 

442 - 4.4.90.51.00.00 00104 OBRAS E INSTALAÇÕES 317.000,00 

06.002.12.365.0013.2.061. MANUTENCÃO DO ENSINO 

INFANTIL 

459 - 3.1.91.13.00.00 00104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800,00 

465 - 3.3.90.36.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 68.000,00 

06.002.12.365.0013.2.155. MANUTENCÃO DO PROGRAMA DE 

MERENDA ESCOLAR - CMEI 

476 - 3.3.90.30.00.00 00107 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

06.002.12.365.0013.2.162. AQUISIÇÃO DE IMÓVES PARA 

CONSTRUCÃO DE CENTRO DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL CMEIS E/ OU PRÉ ESCOLA 

480 - 4.4.90.61.00.00 00104 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 182.000,00 

06.002.12.365.0013.2.164. VALORIZACÃO DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO - FUNDEB - 

EDUCAÇÃO INFANTIL CMEI 

484 - 3.1.90.11.00.00 00101 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 5.000,00 

CIVIL 

06.002.12.365.0013.2.165. MANUTENCÃO DO ENSINO 

INFANTIL - PRÉ ESCOLA 

501 - 3.1.90.04.00.00 00104 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 23.200,00 

513 - 3.1.91.13.00.00 00104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200,00 

520 - 3.3.90.33.00.00 00104 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 760,00 

523 - 3.3.90.36.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 3.000,00 

06.002.12.365.0013.2.166. VALORIZACÃO DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO - FUNDEB - 

PRÉ-ESCOLA 

530 - 3.1.90.11.00.00 00101 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 10.000,00 

CIVIL 

06.002.12.365.0013.2.167. AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA ATENDIMENTO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS - 

CMEI 

544 - 4.4.90.30.00.00 00104 MATERIAL DE CONSUMO 28.000,00 

06.002.12.365.0013.2.168. AQUISICÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA ATENDIMENTO DE 

ATIVIDADES EDUCACIONAIS PRÉ ESCOLA 

1337 - 4.4.90.52.00.00 00103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 34.525,00 

06.002.12.366.0013.2.156. MANUTENCÃO DO PROGRAMA DE 

MERENDA ESCOLAR - EJA 

563 - 3.3.90.30.00.00 00107 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
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06.002.12.367.0013.2.157. MANUTENCÃO DO PROGRAMA DE 

MERENDA ESCOLAR - 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

578 - 3.3.90.32.00.00 00107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 20.000,00 

GRATUITA 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR E DA 

PROMOCÃO SOCIAL 

07.001 ÓRGAO GESTOR 

07.001.08.122.0010.1.109. AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

586 - 4.4.90.61.00.00 01000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 300,00 

07.001.08.122.0010.2.026. MANUTENÇÃO DO CONSELHO 

TUTELAR 

588 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 15.000,00 

CIVIL 

591 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 7.350,00 

593 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 

07.001.08.122.0010.2.115. CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

597 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 9.000,00 

598 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 48.200,00 

CIVIL 

599 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00 

600 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 4.000,00 

602 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00 

604 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 

606 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 3.000,00 

JURÍDICA 

07.001.08.122.0010.2.116. APRIMORAMENTO DE GESTÃO 

609 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 108.000,00 

CIVIL 

610 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 900,00 

611 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 

PESSOAL CIVIL 15.670,00 

613 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

20.000,00 

619 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 2.200,00 

624 - 3.3.90.48.00.00 01000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS 

A PESSOAS 3.000,00 

FÍSICAS 

625 - 3.3.90.92.00.00 01000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 4.000,00 

626 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

4.000,00 

07.001.08.122.0010.2.140. CONSTRUÇÃO E REFORMA DAS 

UNIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL 

630 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 9.000,00 

JURÍDICA 

07.001.08.122.0010.2.141. APRIMORAMENTO DE GESTÃO - 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS/AUXÍLIO FUNERAL 

633 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 9.000,00 

635 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 26.000,00 

JURÍDICA 

07.002 PROTEÇÃO BÁSICA 

07.002.08.241.0010.2.144. CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA 

IDOSOS 

649 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 9.192,97 

JURÍDICA 

07.002.08.244.0010.2.028. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – CRAS 

NOVOS HORIZONTES 

654 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 58.000,00 

CIVIL 

1291 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

20.400,00 

662 - 3.3.90.30.00.00 00934 MATERIAL DE CONSUMO 300,00 

664 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 10.000,00 

666 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA FÍSICA 15.000,00 

07.002.08.244.0010.2.142. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

672 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 4.500,00 

07.002.08.244.0010.2.146. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – CRAS 

II 

1305 - 3.3.90.39.00.00 819 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 7.200,00 

JURÍDICA 

07.003 PROTEÇÃO ESPECIAL 

07.003.08.243.0010.2.148. ABRIGO INSTITUCIONAL 

715 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO 21.000,00 

07.003.08.243.0010.2.151. PROGRAMA FAMÍLIA 

ACOLHEDORA 

742 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO 15.000,00 

GRATUITA 

07.003.08.244.0010.2.118. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 

MÉDIA COMPLEXIDADE 

763 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 56.000,00 

JURÍDICA 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO 

08.001 DEPARTAMENTO DA CULTURA 

08.001.13.122.0014.2.127. MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA DA CULTURA 

796 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 300,00 

08.001.13.243.0014.2.073. AÇÕES DE CULTURA DESTINADAS 

A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 

803 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.700,00 

08.002 DEPARTAMENTO DO TURISMO 

08.002.23.695.0021.1.098. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU 

REFORMA DE UNIDADES TURISTICAS 

841 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 11.000,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER 

09.001 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE 

09.001.27.122.0022.2.122. MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA 

865 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.100,00 

867 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 1.800,00 
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870 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 16.420,00 

JURÍDICA 

09.001.27.813.0022.2.103. APOIO, PROMOCÃO, DIVULGACÃO 

E INCENTIVOS DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE LAZER 

881 - 3.3.90.31.00.00 01000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, 5.000,00 

CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DA PESCA E DA 

AGRICULTURA 

10.001 DEPARTAMENTO DA PESCA 

10.001.20.122.0019.2.093. MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA DA PESCA 

904 - 3.3.90.48.00.00 01000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS 

A PESSOAS 141,00 

FÍSICAS 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

11.001.18.122.0018.2.089. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS DO MEIO AMBIENTE 

932 - 3.1.90.13.00.00 00511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

11.300,00 

940 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 785,00 

943 - 3.3.90.39.00.00 00555 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 50.000,00 

JURÍDICA 

11.001.18.541.0018.2.090. GESTÃO DOS SERVICOS DE 

LIMPEZA PUBLICA 

959 - 3.3.90.39.00.00 00511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 880,00 

JURÍDICA 

11.001.18.541.0018.2.120. PROTEÇÃO, RECUPERAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

CONFORME POLITICA AMBIENTAL DA SANEPAR 

961 - 3.3.90.30.00.00 00555 MATERIAL DE CONSUMO 39.600,00 

11.001.18.542.0018.1.092. ACÕES DE ASSISTÊNCIA E 

CONTROLE POPULACIONAL DE ANIMAIS DE RUA 

982 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 87.000,00 

JURÍDICA 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E 

OBRAS 

12.001 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

12.001.15.122.0015.1.109. AQUISIÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

984 - 4.4.90.61.00.00 01000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 100.000,00 

12.001.15.122.0015.2.133. MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA DAS OBRAS E DA INFRAESTRUTURA 

991 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 4.000,00 

992 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

997 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSOA 20.000,00 

JURÍDICA 

12.001.15.122.0015.2.139. AQUISICÃO DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DAS OBRAS E DA 

INFRAESTRUTURA 

999 - 4.4.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

1000 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 5.000,00 

12.001.15.451.0015.2.134. REVITALIZACÃO E MANUTENÇÃO 

DA PAVIMENTACÃO EM VIAS PUBLICAS 

1002 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 80.000,00 

JURÍDICA 

1003 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 

489.402,81 

12.001.15.451.0015.2.135. OBRAS DE MELHORIAS, 

REVITALIZAÇÃO E DE MANUTENÇÃO EM PRAÇAS E 

ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO 

1004 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 

12.001.15.452.0015.2.082. COORDENACÃO, EXECUÇÃO E 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENCÃO DE VIAS PUBLICAS 

1014 - 3.1.90.11.00.00 00511 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 119.400,00 

CIVIL 

1024 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 4.900,00 

JURÍDICA 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANCA PUBLICA 

13.001 FUNDO MUNICIPAL DA SEGURANCA PUBLICA 

13.001.06.122.0009.2.023. ATIVIDADE DE MONITORAMENTO 

DE SEGURANCA NO MUNICIPIO 

1046 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 11.800,00 

CIVIL 

13.001.06.183.0009.1.106. CONSTRUCÃO, AMPLIACÃO E/OU 

REFORMA DA SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 

1062 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.000,00 

13.001.06.183.0009.2.126. DEPARTAMENTO DA GUARDA 

MUNICIPAL 

1082 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 200,00 

CIVIL 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO 

14.001 DEPARTAMENTO DO URBANISMO 

14.001.15.122.0003.2.009. MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA, 

PLANEJAMENTO E 

IMPLANTAÇÃO DA MOBILIDADE URBANA E REVISÃO DO 

PLANO 

DIRETO 

1097 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL 13.200,00 

CIVIL 

1098 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

5.000,00 

1104 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 1.000,00 

1108 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 445,30 

JURÍDICA 

1109 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 5.000,00 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

14.001.15.452.0003.2.007. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 

DE PROJETOS PÚBLICOS 

1121 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 834,00 

1125 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 15.000,00 

JURÍDICA 

18 SECRETARIA ESPECIAL PARA DEMANDAS DA AREA 

RURAL 

18.001 GABINETE DO SECRETARIO 
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18.001.15.122.0016.2.124. MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 

DA SECRETARIA ESPECIAL PARA AS DEMANDAS DA AREA 

RURAL 

1189 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

5.000,00 

1190 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL 500,00 

1191 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 200,00 

1196 - 3.3.90.40.00.00 01000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E 1.900,00 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

1198 - 3.3.90.93.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

50,00 

18.001.15.543.0016.1.086. CONSTRUCÃO, AMPLIACÃO E/OU 

REFORMA DAS ESTRADAS RURAIS 

1199 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 

18.001.15.543.0016.2.084. MANUTENCÃO E CONSERVACÃO 

DE ESTRADAS RURAIS E PONTES 

1200 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

29.000,00 

1202 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 400,00 

JURÍDICA 

18.001.15.543.0016.2.123. AQUISICÃO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA A DEMANDAS RURAIS 

1203 - 4.4.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 

15.000,00 

30 ENCARGOS ESPECIAIS 

30.001 RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL 

30.001.28.843.0008.2.022. PAGAMENTO DE REQUISICÕES DE 

PEQUENO VALOR 

1209 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.300,00 

Total Redução: 6.663.466,08 

Suplementação 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACÃO 

03.001 GABINETE DO SECRETARIO 

03.001.04.122.0004.2.106. AQUISICÃO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA AREA ADMINISTRATIVA 

1333 - 4.4.90.52.00.00 00515 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 2.786,59 

05 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 

05.002 ATENCÃO BASICA 

05.002.10.301.0012.2.058. AQUISICÃO DE BENS MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA ATENCÃO 

BASICA EM SAUDE 

1266 - 4.4.90.52.00.00 08314 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 57.700,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR E DA 

PROMOCÃO SOCIAL 

07.001 ÓRGAO GESTOR 

07.001.08.122.0010.2.026. MANUTENÇÃO DO CONSELHO 

TUTELAR 

1345 - 3.3.90.14.00.00 00880 DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00 

1342 - 3.3.90.39.00.00 00880 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 1.000,00 

JURÍDICA 

07.001.08.122.0010.2.116. APRIMORAMENTO DE GESTÃO 

1238 - 3.3.90.39.00.00 00936 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 300,00 

JURÍDICA 

07.001.08.122.0010.2.117. AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E 

EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE PROTEÇÃO 

SOCIAL 

1328 - 4.4.90.52.00.00 1401 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 30.510,51 

1315 - 4.4.90.52.00.00 819 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 74.441,36 

1329 - 4.4.90.52.00.00 00880 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 22.000,00 

628 - 4.4.90.52.00.00 00940 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 10.000,00 

07.002 PROTEÇÃO BÁSICA 

07.002.08.241.0010.2.144. CENTRO DE CONVIVÊNCIA PARA 

IDOSOS 

1330 - 3.3.90.39.00.00 00934 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA 500,00 

JURÍDICA 

07.002.08.244.0010.2.028. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – CRAS 

NOVOS HORIZONTES 

1265 - 3.3.90.30.00.00 00940 MATERIAL DE CONSUMO 600,00 

Total Suplementação: 201.838,46 

Artigo 4º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá 

como recursos o Superavit Financeiro do exercício anterior verificado 

na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I , da Lei 

Federal nº 4.320/64: 

Fonte(s): 

940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa familia e 

Cadas 600,00 

TOTAL: 600,00 

Artigo 5º - Das alterações constantes deste Decreto ficam também 

alteradas as ações do PPA e o Anexo de Metas e prioridades da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, a Programação Financeira e o 

Cronograma de Desembolso 2018, no que couber. 

Artigo 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e 

seus efeitos retroagem a partir de 13/05/2022, revogando-se 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, 13 de maio de 2022. 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

PREFEITO 

 

DECRETO Nº 24.204 

Data: 13 de junho de 2.022 

Súmula: Decreta Ponto Facultativo Municipal nos dias 16 e 17 de 

junho de 2.022. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, DECRETA:                                          

Art. 1º  Fica decretado Ponto Facultativo Municipal, integralmente, 

nos dias 16 e 17 de junho de 2.022. 

Parágrafo Único.  Em virtude do ponto facultativo, não haverá 

expediente nas repartições públicas municipais, no âmbito do Poder 

Executivo, sendo que a medida não abrangerá serviços que, por sua 

natureza, não admitem paralisação, como: Secretaria Municipal de 

Saúde, Secretaria Municipal da Segurança Pública e Departamentos 

de Fiscalização. 

Art. 2º  Os Secretários, diretores e coordenadores de departamentos, 

em face da natureza do seu cargo, deverão estar à disposição para 

eventuais convocações da administração durante os dias mencionados 

no artigo anterior.  

Art. 3º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
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Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 24.205 

Data: 13 de junho de 2.022 

Súmula: Declara vago o Cargo de Diretor Técnico, Símbolo CC-02 

ocupado pelo servidor Claudenir Alves da Rocha. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o processo protocolado sob 

o nº 15054/22, DECRETA: 

 Art. 1º  Fica declarado vago o Cargo de Diretor Técnico, Símbolo 

CC-02 ocupado pelo servidor Claudenir Alves da Rocha, matrícula 

funcional nº 69551, por motivo de seu falecimento ocorrido em 29 de 

maio de 2.022. 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

Republicado por Incorreção 

PORTARIA Nº 13.611 

Data: 31 de maio de 2.022. 

Súmula: Recompõe a Comissão Permanente de Licitação Pública. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 8.666/93, art. 5, 

§ 4º, RESOLVE: 

Art. 1º Fica recomposta a Comissão Permanente de Licitação Pública 

com os seguintes membros servidores: 

Presidente: Patricia Inácio Custódio Rocha da Silva 

Gestora Pública, Matrícula funcional 59321 

Secretaria: Priscilla Kuntermann de Oliveira 

Técnico Administrativo, Matrícula funcional 55451  

Membros 

Taiana Bernardo Amorim 

Atendente Administrativo, Matrícula funcional 48791 

Cristiane Domingues Lopes 

Contadora, Matrícula funcional 62991 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

13.040/21. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 31 de maio de 2.022.             

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 13.629 

Data: 13 de junho de 2.022.  

Súmula: Concede Licença Maternidade à servidora KAREN 

MURINE DE ALMEIDA GONÇALVES. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 135 e parágrafos, também art. 137 da Lei nº 1307/07, 

e tendo em vista solicitação contida no protocolado sob nº 14423/22, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora KAREN MURINE DE ALMEIDA 

GONÇALVES, ocupante do cargo de Professora Docente, matrícula 

funcional nº 55861, Licença Maternidade a partir de 3 de junho de 

2.022 com término em 30 de novembro de 2.022.                                                                                                                                                                                 

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

PORTARIA Nº 13.630 

Data: 13 de junho de 2.022.  

Súmula: Concede Licença Especial à servidora MARIA 

AUGUSTINHO. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 

777/97, em seus artigos 116, incisos VII, 142 e 143, e Decreto 

Municipal nº 18915/14 e tendo em vista a solicitação contida no 

processo administrativo protocolado sob nº 12922/22, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença Especial no período de 3 de junho de 

2.022 a 2 de setembro de 2022, à servidora MARIA AUGUSTINHO, 

ocupante do cargo de Cozinheira, matrícula funcional nº 21486, pelo 

exercício ininterrupto de suas funções durante o decênio de 

15/Outubro/2009 a 14/Outubro/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de maio de 2.022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

PORTARIA Nº 13.631 

Data: 13 de junho de 2.022.  

Súmula: Concede Licença Especial à servidora ELISANGELA 

REINALDI CANARIN. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 

777/97, em seus artigos 116, incisos VII, 142 e 143, e Decreto 

Municipal nº 18915/14 e tendo em vista a solicitação contida no 

processo administrativo protocolado sob nº 13193/22, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença Especial no período de 1º de julho de 

2.022 a 30 de setembro de 2022, à servidora ELISANGELA 

REINALDI CANARIN, ocupante do cargo de professora Docente, 

matrícula funcional nº 21390, pelo exercício ininterrupto de suas 

funções durante o decênio de 01/Setembro/2007 a 31/Outubro/2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de maio de 2.022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

PORTARIA Nº 13.632 

Data: 13 de junho de 2.022.  

Súmula: Concede Licença Especial ao servidor SERGIO PAULO 

ZANETTI. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal Nº 

777/97, em seus artigos 116, incisos VII, 142 e 143, e Decreto 

Municipal nº 18915/14 e tendo em vista a solicitação contida no 

processo administrativo protocolado sob nº 13193/22, RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença Especial no período de 1º julho de 

2.022 a 30 de setembro de 2022 e 1º de outubro a 31 de dezembro de 

2022, ao servidor SERGIO PAULO ZANETTI, ocupante do cargo de 

Engenheiro Florestal, matrícula funcional nº 90031, pelo exercício 

ininterrupto de suas funções durante o decênio de 01/Janeiro/1999 a 

31/Dezembro/2008 e, 01/Janeiro/2009 a 31/Dezembro/2018 

respectivamente. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de maio de 2.022. 

PORTARIAS MUNICIPAIS 
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ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  

 

PORTARIA Nº 13.633 

Data: 13 de junho de 2.022. 

Súmula: Concede Licença para Tratamento de saúde à servidores 

municipais. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

777/97, artigo 116, inciso I, § Único, e respectivos protocolos, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida Licença para tratamento de saúde aos 

servidores abaixo relacionados: 

Ademir da Silva Pinto 

Matricula funcional nº 17121 

Período: 25/05/22 a 22/08/22; 

Delfina Nascimento 

Matrícula Funcional º 57601 e 71271 

Período: 17/05/22 a 31/05/22; 

Jose Emilio Novoa Rodrigues 

Matricula funcional nº 10871 

Período: 24/05/22 a 02/06/22; 

Marta Regina Moreira de Oliveira 

Matrícula funcional nº 21896   

Período: 25/05/22 a 03/06/22; 

Rosenilda Aparecida Araujo Silveira 

Matrícula funcional nº 22136 

Período: 24/05/22 a 30/05/22. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroagidos ao período correspondente de cada servidor, 

revogando-se disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.022.             

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 13.634 

Data: 14 de junho de 2.022. 

Súmula: Determina instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, art. 76, inciso XXVI, e do artigo 218 da Lei Municipal n° 

777/97, RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em face do 

servidor P.J. dos R.J., matrícula funcional sob n° 35731, 

determinando à Comissão Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar do Município, recomposta pela Portaria nº 13.497, 

publicada em 27 de abril de 2022, a apuração de eventual abandono 

de cargo e/ou inassiduidade habitual, fatos irregulares contidos no 

processo administrativo n° 6120/2022, enquadrados, em tese, nos 

artigos 211, incisos II e III, e 213, da Lei Municipal n° 777/97, com 

penalidade prevista no artigo 206, inciso IV, desta mesma lei. 

Art. 2º Estabelecer o prazo prorrogável de 90 (noventa) dias para a 

conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de junho de 2.022.             

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 13.635 

Data: 14 de junho de 2.022. 

Súmula: Determina instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, art. 76, inciso XXVI, e do artigo 218 da Lei Municipal n° 

777/97, RESOLVE: 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em face do 

servidor N.F.C.J., matrícula funcional sob n° 49991, determinando à 

Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do 

Município, recomposta pela Portaria nº 13.497, publicada em 27 de 

abril de 2022, a apuração de eventual abandono de cargo e/ou 

inassiduidade habitual, fatos irregulares contidos no processo 

administrativo n° 6120/2022, enquadrados, em tese, nos artigos 211, 

incisos II e III, e 213, da Lei Municipal n° 777/97, com penalidade 

prevista no artigo 206, inciso IV, desta mesma lei. 

Art. 2º Estabelecer o prazo prorrogável de 90 (noventa) dias para a 

conclusão dos trabalhos. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de junho de 2.022.             

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 13.636 

Data: 14 de junho de 2.022. 

Súmula: Dispõe sobre a nomeação do Grupo de Trabalho para 

Implementação do Regime de Previdência Complementar dos 

Servidores Públicos do Município (GT-RPC). 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e, considerando as disposições da Emenda 

Constitucional nº 103/2019, em especial as alterações promovidas nos 

§§ 14 e 15, do artigo 40, da Constituição Federal, e a indicação da 

Subsecretaria de Regimes de Previdência Complementar, para 

criação de um Grupo de Trabalho como procedimento recomendável 

para implementação do Regime de Previdência Complementar 

(RPC), RESOLVE: 

Art.1º Fica instituído, no âmbito do Município de Guaratuba o Grupo 

de Trabalho para a implementação do Regime de Previdência 

Complementar dos Servidores Públicos municipais (GT-RPC). 

Art.2º O GT-RPC tem por finalidade adotar os procedimentos 

necessários à implementação do Regime de Previdência 

Complementar dos servidores públicos municipais, dentre as quais: 

I - conhecer a legislação relativa ao tema; 

II - realizar o levantamento do perfil da massa de servidores; 

III - sugerir parâmetros legais como público-alvo, tipo de cobertura a 

ser oferecida, contribuição patronal; 

IV - acompanhar o processo de seleção da entidade gestora do regime 

de previdência complementar, definindo os parâmetros para tanto. 

Art.3º O GT-RPC será composto pelos seguintes servidores: 

Edilson Garcia Kalat - Diretor Executivo do Guaraprev 

Edmundo Sadzinski Junior – Consultor Jurídico do Guaraprev 

Eduardo Schneider Neto – Procurador do Município 

Kleverson Atanasio – Técnico Administrativo do Município 

Luiz Gustavo de Souza - Técnico Administrativo do Município 

Parágrafo Único. A participação no GRUPO DE TRABALHO será 

considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de junho de 2.022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2022 

PROCESSO Nº 4400/2022 

O Prefeito do Município de Guaratuba, no uso de suas atribuições 

legais, em cumprimento aos termos dos artigos 38, VII, e 43, VI da 

Lei Federal n.º 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos 

todos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e 

julgamento da licitação na modalidade PREGÃO Eletrônico, autuado 

sob n° 031/2022, cujo o objeto é Aquisição de uma ambulância 

sanitária destinada a remoção de pacientes.. 

RESOLVE: 

1º. Homologar o Pregão Eletrônico n°. 031/2022, que depois de 

analisado os termos e as informações constantes do Processo de 

Licitação, realizado em data de 06 de maio de 2022, pôde-se verificar: 

a) Que foram observados os procedimentos elencados na Lei 

10.520/2002 e legislação municipal referente ao Pregão. 

b)Que foi dado cumprimento aos termos do artigo 38, parágrafo 

único, da Lei 8.666/93, com o encaminhamento do mesmo para 

análise da Procuradoria Geral do Município. 

c)Que o procedimento foi instruído conforme o estabelecido no artigo 

27 e seguinte c/c artigo 32, parágrafo 1º, todos da Lei 8.666/93. 

d)Que, também, foram observados os termos do artigo 4º, inciso X, 

XI, XII e XIII da Lei 10.520/2002, quando do julgamento das 

propostas e dos documentos de habilitação. 

2º Assim HOMOLOGO o presente procedimento licitatório, nos 

termos da Ata de Sessão de Julgamento, em favor da(s)empresa(s), 

respectivamente: 

FORNECEDOR: VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE 

MONTAGENS MÓVEIS EIRELI - CNPJ: 20.351.700/0001-38 

Valor Total do Fornecedor: R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e 

cinco mil reais). 

3°. Determino ainda a intimação da empresa vencedora para que 

assine o Contrato no prazo previsto no Edital. 

Publique-se. 

Guaratuba, 09 de junho de 2022. 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato Nº: 91/2022- PMG. 

Modalidade de Licitação: Dispensa nº 08/2022- PMG 

Contratante: Município de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Contratada: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ – SEBRAE/PR 

CNPJ: 75.110.585/0001-00 

ENDEREÇO: Rua Caeté, n º 150, Prado Velho, em Curitiba, Estado 

do Paraná. 

Objeto: Prestação de serviço de diagnóstico, consultoria, treinamento 

e capacitação e disponilização de procutos e soluções do 

SEBRAE/PR. 

Vigência: Até 31/12/2024. 

Dotação: As despesas correrão por conta das seguintes despesas 

orçamentárias: 

03.001.04.122.0004.2.005.3.3.90.39.00.00. – 1000 – OUTROS 

SERVIÇOS VDE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

O Valor é de R$ 129.700,00 (cento e vinte e nove mil e setecentos 

reais), anual. 

Guaratuba, 27 de abril de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços/ contrato Nº: 168/2022- PMG. 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 20/2022- PMG 

Contratante: Município de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Contratada: 

EMPRESA: BIANCO INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS 

LTDA. 

CNPJ: 76.273.382/0001-99 

ENDEREÇO: AVENIDA DAS TORRES, 4747, SÃO PEDRO, SÃO 

JOSÉ DOS PINHAISPR, CEP: 83005450 

Objeto: Aquisição de lâminas para uso dos veículos da frota. 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Dotação: As despesas dos produtos tratados nesta ata correrão por 

conta das seguintes despesas orçamentárias: 

10.002.20.608.0020.2.096.4.4.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

10.002.20.608.0020.2.096.4.4.90.52.00.00. - 1000 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Os preços foram registrados conforme tabela abaixo: 

LOTE 1:  
Ite

m 

Cód

igo 

Descrição Unid

ade 

Qua

nt. 

Valor 

Unit. 

R$ 

Valor 

Total R$ 

Marc

a/Es

pec. 

1 608

23 

Lâminas 

Curvas 

para  
Motonivel

adora, 

Caterpillar 
120K, 

série JAP; 

13 furos, 
diâmetro 

do furo 

3/4“, 
espessura 

da lâmina 

3/4", 
modelo 

em em aço 

temperado 
microligad

o ao Boro, 

para 
aplicações 

severas do 

equipame
nto 

UN 12 R$ 

1.490

,00 

17.880,00 MET

ISA 

2 608

24 

Lâminas 

Curvas 
para  

Motonivel

adora, 13 
furos, 

diâmetro 

do furo 
3/4“, 

espessura 

da lâmina 
3/4", 

standart. 

UN 12 R$ 

831,0
0 

9.972,00 MET

ISA 

3 608
25 

Lâminas 
Curvas 

para  

Motonivel
adora, 13 

UN 12 R$ 
831,0

0 

9.972,00 MET
ISA 

LICITAÇÃO 
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furos, 

diâmetro 
do furo 

5/8“, 

espessura 
da lâmina 

3/4", 

standart. 

4 608
26 

Parafuso 
3/4 com 

porca 

UN 312 R$ 
8,00 

2.496,00 REX 

5 608
27 

Parafuso 
5/8 com 

porca 

UN 156 R$ 
7,00 

1.092,00 REX 

     TOT

AL: 

41.412,00  

O Valor desta Ata de Registro de Preços/contrato é de R$ 41.412,00 

(quarenta e um mil, quatrocentos e doze reais). 

Guaratuba, 25 de maio de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº.  177/2022 – PMG 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.005/2022 - PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: ALEXSSANDRA DA SILVA BARBOSA 

PEREIRA 

CPF:  044.453.219-66 

ENDEREÇO: Rua Curitiba, 819 Piçarras, Guaratuba PR, CEP: 

83.280-000 

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de um profissional na 

área de técnica de enfermagem, para atender os serviços municipais 

de saúde, observando as atividades prestadas a serem prestadas pelo 

credenciado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 14,47 

(Quatorze reais e quarenta e sete centavos) ao técnico de enfermagem, 

para cada hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula 

Primeira do presente contrato. 

PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 25 de maio de 2023 e vigência por igual período. 

Guaratuba, 25 de maio de 2022 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº.  180/2022 – PMG 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.005/2022 - PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: EDNA DOS SANTOS ALMEIDA 

CPF: 084.302.959-50 

ENDEREÇO: Visconde do Rio Branco, 5625, Guaratuba PR, CEP: 

83.280-000 

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de um profissional na 

área de enfermagem, para atender os serviços municipais de saúde, 

observando as atividades prestadas a serem prestadas pelo 

credenciado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 31,22 

(Trinta e um reais e vinte e dois centavos) ao enfermeiro, para cada 

hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula Primeira do 

presente contrato. 

PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 25 de maio de 2023 e vigência por igual período. 

Guaratuba, 25 de maio de 2022 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº.  181/2022 – PMG 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.005/2022 - PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: DAYANA INDEJYCZAK 

CPF: 053.683.269-20 

ENDEREÇO: Rua Alcides Pereira, 300, Centro, Guaratuba PR, CEP: 

83.280-000 

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de um profissional na 

área de enfermagem, para atender os serviços municipais de saúde, 

observando as atividades prestadas a serem prestadas pelo 

credenciado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
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05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 31,22 

(Trinta e um reais e vinte e dois centavos) ao enfermeiro para cada 

hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula Primeira do 

presente contrato. 

PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 25 de maio de 2023 e vigência por igual período. 

Guaratuba, 25 de maio de 2022 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº.  194/2022 – PMG 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.005/2022 - PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: ARIELE ALVES FERNANDES 

CPF: 066.693.139-93 

ENDEREÇO: Rua Nazir Mafra Saporski, 742, Guaratuba PR, CEP: 

83.280-000 

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de um profissional na 

área de técnica de enfermagem, para atender os serviços municipais 

de saúde, observando as atividades prestadas a serem prestadas pelo 

credenciado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 14,47 

(Quatorze reais e quarenta e sete centavos) ao técnico de enfermagem, 

para cada hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula 

Primeira do presente contrato. 

PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 25 de maio de 2023 e vigência por igual período. 

Guaratuba, 30 de maio de 2022 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº.  196/2022 – PMG 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.005/2022 - PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: ROSIANE BUENO 

CPF: 029.038.369-22 

ENDEREÇO: Av. Batel, 623, Piçarras, Guaratuba PR, CEP: 83.280-

000 

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de um profissional na 

área de técnica de enfermagem, para atender os serviços municipais 

de saúde, observando as atividades prestadas a serem prestadas pelo 

credenciado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 14,47 

(Quatorze reais e quarenta e sete centavos) ao técnico de enfermagem, 

para cada hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula 

Primeira do presente contrato. 

PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 25 de maio de 2023 e vigência por igual período. 

Guaratuba, 30 de maio de 2022 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº.  197/2022 – PMG 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.005/2022 - PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: ROSANA DE FREITAS ELIAS 

CPF: 098.239.639-24 

ENDEREÇO: Rua Agua Verde, 5876, Piçarras, Guaratuba PR, CEP: 

83.280-000 

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de um profissional na 

área de técnica de enfermagem, para atender os serviços municipais 

de saúde, observando as atividades prestadas a serem prestadas pelo 

credenciado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
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05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 14,47 

(Quatorze reais e quarenta e sete centavos) ao técnico de enfermagem, 

para cada hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula 

Primeira do presente contrato. 

PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 25 de maio de 2023 e vigência por igual período. 

Guaratuba, 30 de maio de 2022 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 198/2022 – PMG 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.005/2022 - PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: JOÃO PEREIRA DA SILVA 

CPF: 849.587.171-34 

ENDEREÇO: Rua Francisco Árcega, 2280, Vila Esperança, 

Guaratuba PR, CEP: 83.280-000. 

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de um profissional na 

área de técnico de enfermagem, para atender os serviços municipais 

de saúde, observando as atividades prestadas a serem prestadas pelo 

credenciado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 14,47 

(Quatorze reais e quarenta e sete centavos) ao técnico de enfermagem, 

para cada hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula 

Primeira do presente contrato. 

PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 25 de maio de 2023 e vigência por igual período. 

Guaratuba, 30 de maio de 2022 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 199/2022 – PMG 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.005/2022 - PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: ARIANE FARIA DA SILVA 

CPF: 962.700.049-34 

ENDEREÇO: Rua Panamá, 21, Nereidas, Guaratuba PR, CEP: 

83.280-000 

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de um profissional na 

área de técnica de enfermagem, para atender os serviços municipais 

de saúde, observando as atividades prestadas a serem prestadas pelo 

credenciado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 14,47 

(Quatorze reais e quarenta e sete centavos) ao técnico de enfermagem, 

para cada hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula 

Primeira do presente contrato. 

PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 25 de maio de 2023 e vigência por igual período. 

Guaratuba, 30 de maio de 2022 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº.  200/2022 – PMG 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.005/2022 - PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: JAMYLE RUBIO SOARES 

CPF: 092.343.897-37 

ENDEREÇO: Rua Maringá, 644, Figueira, Guaratuba PR, CEP: 

83.280-000 

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de um profissional na 

área de enfermagem, para atender os serviços municipais de saúde, 

observando as atividades prestadas a serem prestadas pelo 

credenciado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
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05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 31,22 

(Trinta e um reais e vinte e dois centavos) ao enfermeiro, para cada 

hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula Primeira do 

presente contrato. 

PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 25 de maio de 2023 e vigência por igual período. 

Guaratuba, 30 de maio de 2022 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº.  201/2022 – PMG 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.005/2022 - PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: LEISA ALEKSANDRA REDEIN 

CPF: 084.371.299-66 

ENDEREÇO: Rua Ilha das Garças, 1438, Guaratuba PR, CEP: 

83.280-000 

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de um profissional na 

área de técnica de enfermagem, para atender os serviços municipais 

de saúde, observando as atividades prestadas a serem prestadas pelo 

credenciado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 14,47 

(Quatorze reais e quarenta e sete centavos) ao técnico de enfermagem, 

para cada hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula 

Primeira do presente contrato. 

PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 25 de maio de 2023 e vigência por igual período. 

Guaratuba, 30 de maio de 2022 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº.  202/2022 – PMG 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.005/2022 - PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: JULIANE LAVORATTI KARAM 

CPF: 052.819.999-40 

ENDEREÇO: Rua Zacarias de Goes, 235, Cohapar, Guaratuba PR, 

CEP: 83.280-000 

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de um profissional na 

área de enfermagem, para atender os serviços municipais de saúde, 

observando as atividades prestadas a serem prestadas pelo 

credenciado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 31,22 

(Trinta e um reais e vinte e dois centavos) ao enfermeiro, para cada 

hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula Primeira do 

presente contrato. 

PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 25 de maio de 2023 e vigência por igual período. 

Guaratuba, 30 de maio de 2022 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº.  203/2022 – PMG 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.005/2022 - PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: LENISE MARIA DO NASCIMENTO 

CPF: 018.261.559-61 

ENDEREÇO: Rua dos Guaras, 490, Piçarras, Guaratuba PR, CEP: 

83.280-000 

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de um profissional na 

área de farmacêutica para atender os serviços municipais de saúde, 

observando as atividades prestadas a serem prestadas pelo 

credenciado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 



 

          Diário Oficial do Município de Guaratuba 

   Atos do Poder Executivo 

Edição nº 866 

Data: 15 de junho de 2.022 

Página   - 24 - 

 

                         
                                                                                

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 31,22 

(Trinta e um reais e vinte e dois centavos) ao farmacêutico para cada 

hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula Primeira do 

presente contrato. 

PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 25 de maio de 2023 e vigência por igual período. 

Guaratuba, 30 de maio de 2022 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº.  204/2022 – PMG 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.005/2022 - PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: ELIZANGELA VERAS TEIXEIRA 

CHERCHIGLIA 

CPF: 865.074.359-53 

ENDEREÇO: Travessa Cubatão, 06, Bom Retiro, Matinhos, CEP: 

83.260-000 

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de um profissional na 

área de técnica de enfermagem, para atender os serviços municipais 

de saúde, observando as atividades prestadas a serem prestadas pelo 

credenciado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 14,47 

(Quatorze reais e quarenta e sete centavos) ao técnico de enfermagem, 

para cada hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula 

Primeira do presente contrato.  

 PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 25 de maio de 2023 e vigência por igual período. 

Guaratuba, 30 de maio de 2022. 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº.  205/2022 – PMG 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.005/2022 - PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: JÉSSICA FERNANDES MOREIRA 

CPF: 048.417.779-62 

ENDEREÇO: Rua Miguel das Neves, 80, Guaratuba PR, CEP: 

83.280-000 

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de um profissional na 

área de, técnica de enfermagem, para atender os serviços municipais 

de saúde, observando as atividades prestadas a serem prestadas pelo 

credenciado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 14,47 

(Quatorze reais e quarenta e sete centavos) ao técnico de enfermagem, 

para cada hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula 

Primeira do presente contrato. 

PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 25 de maio de 2023 e vigência por igual período. 

Guaratuba, 30 de maio de 2022 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº.  208/2022 – PMG 

Modalidade: Inexigibilidade Nº.005/2022 - PMG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CNPJ n.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380, Centro, Guaratuba/PR. 

CONTRATADA: IEDA IARA SALVADOR MIRANDA 

CPF: 821.344.809-04 

ENDEREÇO: Av. Agua Verde, 721, Piçarras, Guaratuba PR. CEP: 

83.280-000 

OBJETO: O objeto do presente é a contratação de um profissional na 

área de técnica de enfermagem, para atender os serviços municipais 

de saúde, observando as atividades prestadas a serem prestadas pelo 

credenciado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

05.003.10.302.0012.2.049.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.36.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
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05.003.10.302.0012.2.171.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

VALOR: A Contratante pagará por tais serviços o valor de R$ 14,47 

(Quatorze reais e quarenta e sete centavos) ao técnico de enfermagem, 

para cada hora de prestação dos serviços, descritos na Cláusula 

Primeira do presente contrato. 

PRAZO: O prazo de execução dos serviços do presente contrato será 

até 25 de maio de 2023 e vigência por igual período. 

Guaratuba, 02 de junho de 2022 

Roberto Justus 

Prefeito 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato Nº: 211/2022- PMG. 

Modalidade de Licitação: Dispensa nº 12/2022- PMG 

Contratante: Município de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Contratada: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 00.656.468/0001-39 

ENDEREÇO: Curitiba/PR, na Rua Anita Ribas, nº410, bairro Hugo 

Langes, CEP 85.520-610 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos. 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

Dotação: As despesas correrão por conta das seguintes despesas 

orçamentárias: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, 

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, 

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

.O Valor R$: 13.064,00 (treze mil e sessenta e quatro reais). 

Guaratuba, 03 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato Nº: 212/2022- PMG. 

Modalidade de Licitação: Dispensa nº 12/2022- PMG 

Contratante: Município de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Contratada: ALTERMED MAT.MED.HOSPITALAR LTDA  

CNPJ: 00.802.002/0001-02 

ENDEREÇO: Estrada Boa Esperança, nº 2320,– Rio do Sul SC, CEP: 

89.163-554. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos. 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

Dotação: As despesas correrão por conta das seguintes despesas 

orçamentárias: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, 

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, 

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

.O Valor R$: 2.932,00 (dois mil e novecentos e trinta e dois reais). 

Guaratuba, 03 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato Nº: 213/2022- PMG. 

Modalidade de Licitação: Dispensa nº 12/2022- PMG 

Contratante: Município de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Contratada:  CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES - 

EIRELI  

CNPJ: 01.328.535/0001-59 

ENDEREÇO: Arapongas – Estado do Paraná, a Rua Pica Pau, nº 1211 

– Centro – CEP 86.701–040 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos. 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

Dotação: As despesas correrão por conta das seguintes despesas 

orçamentárias: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, 

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, 

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

.O Valor R$: 3.150,00 (três mil e cento e cinquenta reais). 

Guaratuba, 03 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato Nº: 214/2022- PMG. 

Modalidade de Licitação: Dispensa nº 12/2022- PMG 

Contratante: Município de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Contratada: INOVAMED HOSPITALAR LTDA  

CNPJ: 12.889.035/0001-02 

ENDEREÇO: Rua Dr João Caruso, nº 2115, Bairro Industrial – 

Erechim RS, CEP: 99.706-250 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos. 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

Dotação: As despesas correrão por conta das seguintes despesas 

orçamentárias: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, 

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, 

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

.O Valor R$: 1.595,00 (um mil e quinhentos e noventa e cinco reais). 

Guaratuba, 03 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato Nº: 215/2022- PMG. 

Modalidade de Licitação: Dispensa nº 12/2022- PMG 

Contratante: Município de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Contratada:  PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA  

CNPJ: 02.816.696/0001-54 

ENDEREÇO: Rua Padre Arnaldo Janssen, nº 1452, Bairro Cara - 

Cara – Ponta Grossa, PR CEP: 84.032-300 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos. 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

Dotação: As despesas correrão por conta das seguintes despesas 

orçamentárias: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, 

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, 

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

.O Valor R$: 1.435,20 (um mil e quatrocentos e trinta e cinco reais e 

vinte centavos). 

Guaratuba, 03 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato Nº: 216/2022- PMG. 

Modalidade de Licitação: Dispensa nº 12/2022- PMG 

Contratante: Município de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Contratada:  LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 

CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 

LTDA  

CNPJ: 04.071.245/0001-60 

ENDEREÇO: Av das Industrias, nº 275, Bairro Anchieta – Porto 

Alegre RS, CEP: 90.200-290 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos. 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

Dotação: As despesas correrão por conta das seguintes despesas 

orçamentárias: 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.002.10.301.0012.2.042.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, 

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

05.003.10.302.0012.2.048.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, 

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

.O Valor R$: 1.544,30 (um mil e quinhentos e quarenta e quatro reais 

e trinta centavos). 

Guaratuba, 03 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato Nº: 218/2022- PMG. 

Modalidade de Licitação: Dispensa nº 14/2022- PMG 

Contratante: Município de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Contratada: Sociedade de Assistência aos Necessitados  

CNPJ: 78.177.763/0001 - 08 

ENDEREÇO: Rua Jose Gomes nº 782, Centro, na cidade de 

Paranaguá, CEP: 83.203-610. 

Objeto: Contratação de entidade ILPI - Instituição de Longa 

Permanencia para idosos. 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

Dotação: As despesas correrão por conta das seguintes despesas 

orçamentárias: 

07.003.08.244.0010.2.118.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

O Valor é de R$ 129.700,00 (cento e vinte e nove mil e setecentos 

reais), anualR$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). 

Guaratuba, 03 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Nº: 222/2022- PMG. 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 31/2022- PMG 

Contratante: Município de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Contratada: EMPRESA: VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE 

MONTAGENS MÓVEIS EIRELI 

CNPJ:20.351.700/0001-38 

ENDEREÇO: Rod. BR 101 – Sul – KM 6,2, Prazeres , Joboatão dos 

Guararapes, Pernambuco  

Objeto: Aquisição de uma ambulância sanitária destinada a remoção 

de pacientes. 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Dotação: As despesas correrão por conta das seguintes despesas 

orçamentárias: 

05.002.10.301.0012.2.058.4.4.90.52.00.00. - 303 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05.002.10.301.0012.2.058.4.4.90.52.00.00. - 8314 - 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

.Valor : R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais). 

Guaratuba, 10 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

TERMO DE APROVAÇÃO – ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ: 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380, Centro, Guaratuba/PR 

LOCADOR: IOLANDA CLAUDINO DISSENHA 

CPF: 842.928.739-68 

ENDEREÇO: Rua Henrique Martins nº 2269, na cidade de Curitiba. 

03° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 126/2020 – PMG 

DISPENSA N.º 18/2020 – PMG 

OBJETO: Locação do IMÓVEL situado nesta cidade de Guaratuba, 

a Avenida Curitiba, nº. 890, Centro, matrícula do Registro de Imóveis 

nº. 37845 do Ofício do Registro de Imóveis de São José dos Pinhais - 

PR, Inscrição Municipal nº 2696, destinado para as instalações do 

centro de referência especializado de assistência social – CREAS. 
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PRAZO: 12 (doze) meses. 

DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA: 

07.003.08.244.0010.2.118.3.3.90.36.00.00 – 1000 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA. 

VALOR: R$ 3.513,00 (três mil e quinhentos e treze reais), mensal. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

TERMO DE APROVAÇÃO – ADITIVO DE TITULARIDADE 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  

CNPJ: 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, n° 380, Centro, Guaratuba/PR 

LOCADORES: Srª JANICE PADILHA CORDEIRO TIBOLA e o 

Sr. JOCEDIR JOSÉ TIBOLA 

CPF: nº 035.225.329 – 02 e nº 026.331.779 - 05 

ENDEREÇO: Rua Pedro Pilato, nº 1.650, casa ‘E’, bairro Umbará, 

na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná – CEP: 81.930-390. 

01° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 90/2022 – PMG 

DISPENSA N.º 07/2022 – PMG 

OBJETO CONTRATUAL: A locação do IMÓVEL situado à 

Avenida Minas Gerais, nº 780, Coroados, Guaratuba- PR, CEP: 

83.280-000, para a instalação da Subprefeitura do Coroados e demais 

serviços pertinentes. 

OBJETO DO ADITIVO: Alteração de Titularidade para os locadores 

a Srª. JANICE PADILHA CORDEIRO TIBOLA e o Sr. JOCEDIR 

JOSÉ TIBOLA. 

DATA DA ASSINATURA: 31 de maio de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 14/2022 - PMG 

O Prefeito de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, torna 

pública a RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da Dispensa de 

Licitação nº 14/2022 – PMG, que prevê contratação de entidade ILPI 

- Instituição de Longa Permanencia para Idosos, em favor da 

Sociedade de Assistência aos Necessitados inscrita no CNPJ/MF sob 

o No 78.177.763/0001 - 08, no valor global de R$ R$ 126.000,00 

(cento e vinte e seis mil reais), com base no Art. 24, inciso IV da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o parecer 

jurídico proferido pela Procuradoria Geral do Município.  

Guaratuba, 03 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 008/2022 - PMG 

O Prefeito de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, torna 

pública a RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da Dispensa de 

Licitação nº 008/2022 – PMG, que prevê a prestação de serviços de 

diagnóstico, consultoria, treinamento e capacitação e disponibilização 

de produtos e soluções do SEBRAE/PR, em favor das empresas 

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 

ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR inscrita no CNPJ/MF sob o 

No 00.802.002/0001-02 E SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

PARA SAÚDE EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o No 

75.110.585/0001-00, no valor global de R$ 389.100,00 (trezentos e 

oitenta e nove mil e cem reais), com base no Art. 24, inciso XII da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o parecer 

jurídico proferido pela Procuradoria Geral do Município.  

Guaratuba, 27 de abril de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 12/2022 - PMG  

O Prefeito de Guaratuba, no uso de suas atribuições legais, torna 

pública a RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da Dispensa de 

Licitação nº 12/2022 – PMG, que prevê a contratação de empresa para 

fornecimento de medicamentos, em favor das empresas SOMA/PR 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no 

CNPJ/MF sob o No 00.656.468/0001-39, ALTERMED 

MAT.MED.HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o No 

00.802.002/0001-02, CLASSMED – PRODUTOS 

HOSPITALARES – EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o No 

01.328.535/0001-59, INOVAMED HOSPITALAR LTDA inscrita 

no CNPJ/MF sob o No 12.889.035/0001-02, PONTAMED 

FARMACÊUTICA LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o No 

02.816.696/0001-54 e LICIMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o No 

04.071.245/0001-60, no valor global de R$ 23.720,50 (vinte e três mil 

e setecentos e vinte reais e cinquenta centavos), com base no Art. 24, 

inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, de acordo com 

o parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral do Município.  

Guaratuba, 03 de junho de 2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 01/2022 

Objeto: A parceria estabelecida pela Administração Pública 

Municipal com a Organização da Sociedade Civil, tem por objeto a 

mútua colaboração entre os partícipes, visando promover o correto 

descarte dos resíduos dos pescados, compatibilizando-a com a 

preservação ambiental sustentável, como também a melhoria de 

qualidade de vida e renda dos associados e suas respectivas famílias 

de forma a contribuir para o mercado de pesca da região, defender os 

interesses legítimos de seus associados, conforme detalhado no Plano 

de Trabalho. 

Partes: MUNICIPIO DE GUARATUBA: CNPJ: 76.017.474-

0001/08, Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro. 

Organização da Sociedade Civil:  ASSOCIAÇÃO DA INDUSTRIA 

DE TRANSFOMAÇÃO DO PESCADO – ASSOINTRA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 18.712.979/0001-96, 

com sede na Rua Joao Gualberto, n° 410, Centro, neste município de 

Guaratuba/PR. 

Valor total: O presente Acordo de Cooperação não envolve 

transferência de recursos financeiros entre os participes. Vigência: 

06/04/2022 até 05/04/2027. 

Prazo da execução: 05 (cinco) anos, com efeitos no período de 06 de 

abril de 2022 a 05 de abril de 2027;  

Fundamento Legal: Lei 13.019/2014, Decreto Municipal 

22.363/2018. 

Data da Assinatura: 06/04/2022. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

ANTÔNIO CARLOS DREVECK 

 Diretor Presidente 
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Roberto Cordeiro Justus – Prefeito  

Edison Camargo – Vice-Prefeito 

Adriana Correa Fontes – Secretária Municipal do Meio Ambiente 

Alexandre Polati – Secretário Municipal do Esporte e do Lazer 

Antonio Emilio Caldeira Junior – Chefe de Gabinete 

Cidalgo José Chinasso Filho – Secretário Municipal da Pesca e da 

Agricultura 

Claudio Luiz Dal Col - Secretário do Urbanismo 

Donato Focaccia – Secretário Municipal da Habitação 
Fernanda Estela Monteiro – Secretária Municipal da Educação 

Gabriel Modesto de Oliveira - Secretário da Saúde  

Jacson José Braga - Secretário da Segurança Pública  

Laoclarck Odonizetti Miotto – Secretário Municipal das Finanças e 

Planejamento 

Lourdes Monteiro – Secretária Municipal do Bem Estar e da 

Promoção Social 

Marcelo Bom dos Santos – Procurador Fiscal 

Marcio Sakajiri Tarran – Secretário Municipal da Infraestrutura e das 

Obras  

Maria do Rocio Braga Bevervanso – Secretária Municipal da Cultura  

e do Turismo 

Nilsa Ferraro Santos Borges – Ouvidoria Geral  

Paulo Zanoni Pinna – Subprefeito Regional do Cubatão 

Ricardo Bianco Godoy – Procurador Geral 

Roberto Cordeiro Justus – Secretaria Municipal da 

Administração (Portaria Municipal nº 13.449/22) 

 

Prefeitura Municipal de Guaratuba 

Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro 

(41) 3472-8500 
http://portal.guaratuba.pr.gov.br 

Material para o D.O. enviar para: 

tania@guaratuba.pr.gov.br 
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